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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE.

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N' 2022.00.010 TP

Regido pela Lei no 8.666 de2l/06/93 e Legislação Complementar (e suas alterações posteriotes)

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Itaittnga/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, torna

público, para conhecimento dos interessados que em sua sala, na sede, na Rua Manoel de Souza, 215, Centto,

ltuttngaf CE, farâ teahzar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço e regirne de execução

indireto, para atendimento do objeto desta licitação, observadas as disposições contidas na Lei Federal na 8.666

de 27.06.93, suas alterações posteriores, legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital.

Obieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção þreventiva e corretiva) com

instalação e configuração de computadores da rede interna, e fornecimento de internet banda larga com

atendimento em fitra óptica de até 9.100 MBPS com redundànciavia rádio enlace ponto a ponto de até 100

MBPS do município då Itaittnga/CE, conforme especifìcações e quantidades constântes do proieto básico,

Anexo I, deste Edital.
Unidades Administrativas: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Getal do Município; Secretaria de Meio

Ambiente e Controle Urbano; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria de Agricultura, Pesca e Pecuária; Secretaria

de Segurança e Trânsito; Secretaria de Esporte e Juventude; Secretaria de Cultura e Tutismo; Secretaria do

Trabalho e Assistência Social; Secreraria ãe Saúde; Secretaria de Educação; Secretaria de Controladoria e

Ouvidoria; Secretaria de Administração; Secretaria de Finanças; Fundo Municipal de Previdência Social;

Critério de Julgamento: Menor Preço Global/Lote
Modalidade: Tomada de Preços

Data e Horátio da Abenuraz 24 de Novembro de2022, às 09h:00min.

Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão Permanente de Licitação receberá dos participantes deste

certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:

Envelope n" 1. Documentos de Habilitação;
Envelope n" 2, Proposta de Preços.

1.0. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresaparaprestação de serviços de manutenção þreventiva e corretiva) com instalação e

configuração 
"de 

"omputudoier 
da rede interna, e fotnecimento de internet banda larga com atendimento em

fibraãptica de até 9.1-00 MBPS com redundànciavia rádio enlace Ponto a ponto de até 100 MBPS do município

deltairnga/CE, conforme especificações e quantidades constantes do projeto básico, Anexo I, deste Edital'

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

1..2.1, Anexo I - Minuta da Proposta de Preços;

1.2.2. Anexo II - Minuta Contratual;
1.2,3. ,tnexo III - Declaração de ldoneidade;
1.2.4. Anexo IV - Declaração em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9'854, de 27 /1'0/1'990' publicada no

DOU de 28/1,0/tggg, e ao inciso xxxIII, do art.7", da constituição Federal;

1.2.5. Anexo V - Proieto Básico;

2.0. DAS CONDIçôES E DAS RESTRIçÕES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.I. po¿eú particiiar do presente certame licitatório pessoa jurídica devidamente cadastrada na Prefeitura

Municipal de^Itaitìnga o., qü. arenda a todas as condiçõeÀ exigidas para cadastrâmento até o terceiro dia anterior

à data do recebirnento das þropostas, observada o objeto da licitação e qualifìcação necessátia'
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2.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica com falência decretada, em processo de recuperação judicial,

declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores.

2,1.2. Não será admitidaaparttcipação de interessados sob a forma de consórcio ou que sejam controladoras

coligadas ou subsidiárias entre si.

2.1,3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de uma

empresa especializada no objeto desta licitação somente uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.7.4. A participação nâ presente licitação implica na aceitaçã,o plena das condições expressas neste Edital e em

seus anexos.
2.1,.5. A interessada em participar da licitação deverá apresentar proposta patl- o objeto que compõe o Anexo I;
2.1.6. Não será admitido o encaminhamento de documentos de habthtação/proposta de preços por meio

eletrônico ou similar, sendo admitido a via postal, desde que apresentada em tempo hábil, contudo, a Comissão

de Licitação não se responsabilizarâpela entregâ em local diverso do local darcaltzação do certame.

2.1.7. Ap6s o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos,

nem retificações de preços ou condições.
2.1.8. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra a Prefeitura

Municþal de Itaitinga.
2.2. A ãbservância das vedações é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo descumprimento se sujeita às

penalidades cabíveis.

2.2. O extrato deste instrumento convocatírio serâ, publicado em jornal de grande circulação, no Diário Oficial

do Município e permanecerâ aftxado no quadro de Avisos da Municipal de Itaitinga e sua cópia poderá ser obtida

junto à Comissão de Licitação, na Rua Manoel de Souza, 21.5, Centro,Itaianga/CE,, no horário de 08:00 às 12:00

horas, mediante o pagamento do custo de reprodução grâftca, ou gratuitameûte no site oficial do município e no

portal das licitações "www.licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php /hcitacao /abertas".
1,+. AlegaçAes posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para

reclamações futuras, nem desobrigam a sua execução,

3.0. DA APRESENTAçÃO DbS ,,DOCUMENTOS DB HABILITAçÃO" E DA "PROPOSTA DE
PREçOS"
3.1, Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:

"Documentos de Habilitação e de Proposta de Preços"'
3.1.1. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preço deverão ser entregues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o

,rú*.ro do CNPJ, o objeto da\citação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (Documentos de HabiJitação

e Proposta de Preços), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos aos Documentos de Habilitação:
A PREFEITURA. MUNICIPAL DE ITAITINGA./CE.
coMrssÃ.o PERMANENTB DE LICITAçÃ,O
TOMADA DE PREÇOS No 

--.
OBJETO:
ENVELOPB 01- í(DOCUMENTOS DB HABILITAçÃO"
TDENTTFTCAÇÃO/CNPJ

II - Envelope contendo os relativos a Proposta de Preços:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE.
COMISSÃO PERMANBNTB DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N'
oBJETO:
ENVELOPE 02 - "PRõFõSTAõE PREçOS"
IDENTTFTCAç,Ã.O/CNPJ

I t I t t I I t I I I I
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4.0. DA ENTRBGA E ABERTURA DOS ENVBLOPES
4,1, Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" deverão ser entregues na Comissão de

Licitação da Prefeitura Municþal de lt¿itingalCB, locdlrzada na Rua Manoel de Souza, 215, Centro,

Itaittnga/CF., na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório.
4.2. A Comissão de Licitação não se responsabili zarâ pot envelopes endereçados via postal ou por outras formas,

entregues em local diverso do expresso no item 4.1, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no

preâmbulo deste instrumento convocatírio.
4,3, ,\ abertura dos envelopes "Proposta de Preços" será feita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e

hora a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" poderão ser abertos os envelopes

"Proposta de Preços", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desistirem expressamente do interpor

,...rrro, de decisões referentes à fase de habilitação, nos termos do art. 43, inc' III e artigo 109, S 1" da Lei

Federal n" 8.666/93.
4.5. A licitante que se fizer representar. deverâ apresentar documento, credenciando seu representante pan tal

fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatótio, exceto os

expfessamente vedados, devendo esse expediente sef entregue pelo próprio pfeposto.

4.6, Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante procuração pública ou

particular com frma reconhecida, para se manifestar em seu nome, procurações estas com identificação do

.rú-.to do processo licitatório e endereçada a Prefeitura Municipal de ltaitinga/CB, sob pena de não

representação.

4.7. Somente o representante credenciado poderá usar da palavn, apresentar reclamações e assinar Atas, bem

como renunciar ao direito de interpor recurso.

4.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias as quais serão

anexadas às Atas de abertura dos envelopes "Docurnentação" e "Proposta".
5.0. DA DOCUMENTAçÃO DB HABILITAÇÃ,O
5,1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível autenticada

por cartório competente, pãr publicação em órgão de Imprensa Oficial, com vigência plena até a data fixada pan

a abertuta dos envelopes - Documentação:
5.2. Certtñcado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Itaitinga, dentro do prazo de

validade e compatível com o objeto da licitação'
5.3. Relativos à Habilitação Jurídica:
5.3.1 Registro Comercial, ,rã .rro de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'
53.2. Ato Constirutivo, Esiatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações, acompanhaio de documentos de eleição de seus administradotes; devendo, no caso da

licitante ser-a sucursal, filial åu agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a mattiz.
!.3.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser

u si..rrsal, filial ou agência, upr.r.rriu, o registrã no Cartório de Registro das Pessoas Juddicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,

5.3.4. Decreto de Autoriz açäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

Ato de Registro de Autorização paraFuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.
b) Documento de identidade com foto do(s) sócio(s).

5.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
I
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a) Cafião do Cadastro Nacional de PessoaJurídica (CNP);
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidão quanto

à Dívida Âtiva da União emitida pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional - PGFN e Contribuições Sociais

nos termos das alíneas 'a' a'd' do parâgafo único do 
^rt. 

1.1. da Lei n" 8.21'2, de24 de julho de 1991), e com a

FazendaEstadual e a Municipal, do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei;

b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação

regu.lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e,

d) prova de inãxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

..rtidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5'452, de 1o de maio de 1943'

5.4,1. As microempiesas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentâção engSda pan

efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aþma restrição'

5.4.7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o pnzo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a cinério da Adminisftação, Para a regolanzação da

documentação, pagamento ou parcelâmeûto do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa;
5.4.7.2. A não regolarização da documentação no prazo previsto no subitem anterior impltcatâ decadência do

direito à contratação, sem ptejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar

as licitantes remanescentes, na ordem de classifìcação, pata a assinatura da Ata e Contrato ou revogar a\tcitação'

5.5. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:

5.5,1. Balanço patrimoniai e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios --podendo ser arualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, devidamente

averbados ttu¡rrrrtu Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente,

5.5.1.1. Caso a empresa [citante uti]ize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o

balanço patrimoniaì autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer no

f /ZOtí ae 22 de agosto de 2017, dalavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do Ceaú -

JUCEC.-5.5.1,.2. 
No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;
5.5'.1.3. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complernentar n" 123/2006, as licitantes que forem

optantes pelo simples"nacional deverão apresentar declanção de enquadramento em conformidade com o art. 3o

¿ä 1,a Corrrplemen tar n" 1.23/206, afirmand o ainda que não se enquadrarn em nenhuma das hipóteses do $ 4" do

att.3" da1,eì Complemefltar n" 1,23/2006 e documento emitido por órgão oficial que se enquadram na condição

de ME ou EPP.
5.5.1,.4. A não apresentação de documentos descritos no item anterior náo tornar.â a licitante inabilitada,

entretanto, a licitante não poderá fazer uso dos benefícios descritos na LC 1,23/2006,

5,5.2, Cerúdão negativa d" f.ito, sobre recuperação judicial ou recuperação extraiudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da licitante;
a) a cg¡¡tdão, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o pnzo de validade,

somente serâ aceitacom o pnzo mâximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão'

5.5.3. Gal¿naa ð,e 7o/o (um) por cento do valor global estimado da contatação'

,
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5,5,3.i. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos na habilitação, e seus subitens

do Edital, â apresentação de prova de garantia de sua respectiva propostâ, no percentual de 1,0/o (um) por cento,

do valor global estimado da contratação descrito neste projeto básico, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei
n" 8.666193, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habiJitação, no respectivo

envelope.
5.5.3.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantta:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
b) seguro-garantjn.
c) fiança bancâria.
5.5.3.3. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
devidamente pago, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de ltaitinga, sito na Rua

Manoel de Souza, 215, Centro, Itaianga/CF,, o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação, ou ainda

o depósito/transferência bancâia (Âgência n" 3.880-6, Conta Corrente n" 1,38.620-4, Banco do Brasil).

5.5.3.3,1. Somente serão aceito depósito/transferência bancâria de forma identifìcada em nome da licitante
sendo vedado ganntta em forma de cheque/envelope,
5.5.3.4. Caso a modalidade de garantia rccaiaem títulos da dívida pública, deverâ ser apresentado em original o
qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação.
5,5.3.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, exequibilidade e avahação de resgate atual, e

das seguintes comprovações:
a) OÅgem/ aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço

patrimonial da licitante.
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a

correção a1oualtzada monetariamente do título (realizada atê seis meses anteriores a data marcada para

apresentação da dita ganntta), conforme parâmetros definido pelo Ministério daFazenda.
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum

aspecto, até a data correspondente ao pnzo de validade da proposta de preços'

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de

Itaitinga o direito de averiguar a sua autenticidade, Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer

denúncia ao Ministério Público.
5.5,3.6 Caso a modalidade de gar.antsa escolhida seja a fiança bancâria, o licitante enúegar.â o documento no

original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

5. 5.3.6. 1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de ltaitinga/ CE.

5.5.3.6.2. Objeto: Garanta da participaçáo naTomada de Preços no 

-'

5.5.3.6.3.Ya1ot: 1o/o (um por cento) do valor global estimado dahcitação'
5.5,3,6.4.Pn2o devalidade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua apresentação.

5.5.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-gatant)a,o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de

documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a

partir da data do recebimento dos envelopes,
S.S.e . A gannúa de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de

habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas

inabiltadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto paraa,vencedora daltcitação, que será l-iberada no

mesmo ptazo, após a data de assinatura de Contrato,
5.5.7. Pàta efeito da devolução de que tÍatã o subitem anterior, a ganntta prestada pela Licitante, quando em

dinheiro, serâ aÞ¡ahzada monetariamente, por meio da aphcação da Caderneta de Poupança, calculada "pro rata

die".

5.5.8. ,4. galz;n:lLa da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o pre;zo de validade da mesma.

b) se o licitante näo Ftrmar o contrato.
t ö i
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5.6, Relativos à Qualificação Técnica:
- Da Qualificação Técnica-Operacional
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com

identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis com o

objeto da licitação. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir
com frma reconhecida do assinante;

a.1) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição dos serviços prestados, número do processo

e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, pt zo, comprovando aboa qualidade dos serviços prestados,

bem como se foram cumpridos os prazos e obrþações assumidas.

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um

ano do início de sua execução, exceto se frmado para ser executado em pnzo inferior (Acórdão 1.'214/2013-

TCU).
b) Inscrição da licitante no Conselho Regional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou

Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFI, acompanhado da certidão de regularidade;

c) Apresentar termo de autorização parz exploração dos serviços de "Serviço de Comunicação Multimídia -

SCM, emitido pela ÂNATEL (exclusivo pata o Lote 01);

d) Conforme inciso III, do art. 30 da Lei 8.666/93, comprovação, fornecida pelo próprio licitante/empresa, que

esta recebeu os documentos, e, de que tomou conhecimento de todas as informações técnicas, obrigacionais e

das condições locais pat o cumprimento das obrigações objeto dahcitação'
- Da Qualificação Técnica-Profissional:
e) Declaração da licitante, que dispõe de instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a rcalização do objeto da licitação;
Í) DecIanção, caso seja vencedora da presente licitante, para fìns de contratação, que m^rrtetâ da sede da

Contratante, estrutura física compatível, profissionais e equipamentos adequados e necessários a todas as

obrigações assurnidas e estabelecidas conforme Projeto Básico e demais condições do Edital;
g) Indicação de no mínimo 02 (dois) profissionais, sendo 01 (um) profissional de nível superior na ârea de TI
ef ou âreas afins com registro no Conselho Regional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, e 01 (um) profissional de nível médio na ârea de TI e/ou áreas afins com registro no Conselho Federal

dos Técnicos Industriais - CFT, todos acornpanhados da certidão de regularidade, capacitados, que se

responsabilizarão pelos trabalhos, e comprovação de vínculo profissional com a empresa/licitante, com

comprornisso de particþação dos profissionais indicados pela licitante para à equipe têcnica, no qual os mesmos

declarem que participaram, permanentemente, a serviços da licitante, dos serviços objeto desta licitação.

g.1) A comprovação de vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da licitante será feita:

g.7.7)Pansócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.

f.t.Z¡ Vut^ diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da a¡ra| diretoria, registrada junto ao órgão

competente.
g.1.3) Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem sócios e/ou diretores da empresa' a

comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Cateka de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou

contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.

g.1.4) Os profissionais indicados paràa equipe técnica deverão paridlcipar. pemanentemente dos serviços objeto

ãesta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

autoÁzada pela Administração.
5,7. Das Demais Declarações:
a) declaração de que encontra-se idônea púa contratar com o Poder Público (Anexo III)'
ú) declaraçao de qrr. a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal e no

inciso XVIII do art. 78 da Lei n" 8.666/7993, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores (,\nexo

rÐ.
S.ti. Os documentos, dent¡o de seus pr zos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada em cartório cornpetente, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
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5.8.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o pnzo de validade, somente ser.â aceita com o

pnzo mâxtmo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;

5,9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo em

desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quanto as prerrogativas de ME ou EPP pC
123/2006).
5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão de

Licitação poderá suspender a sessão, informando nova data e horário para a conttnuidade da mesma.

5.11. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou

apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

5.12. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados e/ou
numerados na ordem prevista neste Edital.
5.13. A Comissão de Licitação não autenticarâ cípias de documentos exigidos neste Edital'
5.14. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do

CNPJ preferencialmente, e corn endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

5.14.7. Se o licitante f.or à matiz, todos os documentos deverão estar com o numero do CNPJ da matriz, oul'

5.1,4.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o ûumero do CNPJ da filial, exceto

quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para

m^triz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

avtorizzrção parc a cenftaltzação, ou; se o licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os

documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ da matiz e da filial, simultaneamente,

5.14.3. Serão dispensados da apresentâção de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos

que, pela púp.,ianatuneza, forem emitidos somente em nome daM¡ttiz.
6.0. DA PROPOSTA DE PRBçOS
6.1. O envelope Proposta de Preços deverá conter a rclação do objeto, sua discriminação conforme o edital,

contendo o, i.rrt respectivos preços em algarismos, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou

entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ, nome do representaote

legal, e timbre 
-impresso 

do licitante, devendo suas folhas ser rubricadas e numeradas, dela constando,

obrigatoriamente:
6.1.1. Preço unitário, total e global;
6.1,.2. Aidentificação, telefone, e-mail e endereço do licitante;

6,1.3, Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a conta;t da data de sua

apresentação.
6.1,.4, O Prazo de execução dos sewiços | àté. 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer àlt"t ção dòs mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em

lei.

6.1.6. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com o Anexo I deste Edital, exPressa em Real @$),

em algarismos, computando todos os custos necessários pata o atendimento do objeto desta licitação, bem como

todos- os impostos, ..r.urgo, trabalhistas previdenciários, fìscais e comerciais, taxas' fretes, seguros, estada,

deslocamentås de pessoal, ioda a infraestrutura, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a

incidi¡ direta ou indiretamente sobre o objeto da licitação.

6.7.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão

fazer as anotações necessárias.

6.1.8. A apresentação da proposta por pârte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância

com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição às legislações pertinentes'

6.I.g.É,vedada autilização de qualquer elemento, critédo ou fator sigiloso ou reservado, que possa, ainda que

indiretamente, elidir o, þtitt.ípio, q,r" ,.g"* o procedimento licitatório, conforme estabelece o estatuto da

Lcitação pública,
¡s**la¡lttllltllf'ttttçl'
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-6.1.10. Não será considerada qualquer oferta de vantâgem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, flem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

6.t.1,L Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao va\or. zero.

6,1,,t2, Serão desclassifìcadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda, aPresentem

preços manifestamente inexequíveis.
6.7.73. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos seus termos originais.

?.0" Do PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO
7.7. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e iulgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 daLei îe 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2. Recebidos os envelopes "1 - Documentos de Habilitação, "2 - Proposta de Preços", proceder-se-á a

abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
7.3. Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se quiserem, ao

exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei,

7,4, Divulgado o resultado da habilitação, a Cornissão, após obedecer ao disposto no 
^rt. 

109, inciso I, alinea "a",

da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a devolução dos envelopes proposta de preços lacrados aos

inabilitados,
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e licitantes

presentes.

7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observânciaao pnzo recursal previsto no

art. 109, inciso I, aliîea""b", da Lei ns 8,666/93, salvo desistência expressa.

7,7, Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos'

7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão

obrigatoriamente da respectiva,{ta.
1.rc: E facultado à Cãmissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementat t instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou

infotmações que deveria constar originariamente da proposta.

7.77.}erátlavradaAta circunstanciada durante todo o transcoffer do processo licitatório, que será assinada pela

Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe $ 1o do afi' 43 da Lei de Licitações.

7,12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão suspenderá os trabalhos.e

divulgará o rer,rltadã, de habilitação é/on de classificação, nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de

Itaitinga dispuser, na forma da lei.

8.0. DO JULGAMENTO (PROPOSTAS DE PREçO)
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante' menor preço

global/lote'd"ide qo" obsãrvadas às especificações e outras estabelecidas neste instrumento corivocatíÅo e na

legislação pertinente.
8.2, Serâ desclassificada a proposta que:

8.2.1. Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório.
8,2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequível, incompatível com

o, pr.çå, e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto no art' 44 e att.48, inciso II, da Lei

Federal n" 8.666/93.
8.2,3. ,A,presente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução sobte a de

menor valor.
8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem

capazes de dificultar o iulgamento.
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-8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á. nos termos do $ 2" do art.45 da

Lei8,666/93.
8.2,6. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de

empresa de pequeno porte nos terrnos da Lei Complementat n" 1,23/2006, conforme instrumento convocatório'

serão adotados os seguintes procedimentos:
8.2,7 , Setâ assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas

de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que o valor apurado das propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam þais ou atê 10o/o (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada.
g.ã.g. ¿ microempresa ou empresa de pequeno porte, utilizando-se o direito de desempate, deverá abster-se do

uso desta prerrogativa caso a sua receita bruta anual jâtenha excedido, no ano calendário anterior, o valor de que

ttzrta o iniiso II do $ 3" da Lei Complementar n" 1,23f2006, sob pena de nulidade e das responsabilidades

cabíveis

8.2.9. Na análise da (s) proposta (s) não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas neste

instrumento ou em diligências.
8.2.10. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados'

8.2.t1,. A Comissão de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu

conteúdo.
e.o. DA ADJUDTCAçÃO
9.1, ,{, adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado,

obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado a pra;zo recursal.

10.0. Do PRAZO, DAS CONDTÇÕES CBnerS PÀRÂ CONTRATAçÃ.O
10.1. O conrrâto a ser frmado com a licitante adjudicatâria em regime de preço global e incluirá as condições

estabelecidas neste instrumento convocatóto e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação.

1.0.2. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eñcâcia da data da sua assinatura atê t2 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II da Lei8.666/93
10.3. Sãrá admitido ã reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou

superior a t2 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do

Ínà1.. Nacional de Þreços ao Consumidor,tmplo (IPCA) e/ou o disposto no art. 65, 51" da Lei n" 8.666/93.

10.3.1. O interregno mínimo de 01 (um) ano serâ contado:

a) Para o primeirã reajuste: a patk da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;

U¡ lrt, os reajustes subsequentes ao primeiro: a partsr da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste

ocorrido ou precluso,
1,0,3,2, O prãzo p^ra a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogaçäo coîtratrtal subsequente à

data em qrr" ,. iompletou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da

vigência do contrato, caso não haia prorcogação'

1,0.3.3. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do pnzo ackna îsado, ocofferâ a

preclusão do direito ao reajuste.

iO.l.+. Se a vigência do co.rtrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de

novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

10,3.5. Ca.ol ,ra data da prorrogação contratual, ainda nã,o tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste

adotado, aConúatada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o

direito fufuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seia divulgado o novo índice, sob pena de preclusão'

10.3.6. Os novos valores contratuais d..orrã.rt., do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o

seguinte:

a)-A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;

úl gL data furura, dåsde que ãcoñada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade Pan

concessão dos próximos reajustes futuros;
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1,0,3.7. Os reajustes poderão ser formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com â

prorrogação contratual, caso em que deverão ser f.ormalszados por aditamento ao contrâto,
11.0. DO PAGAMENTO
11.1. Os pagamentos serão rca\zados após a execução dos serviços, corn a devida documentação fiscal.

1,1.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico - fìnanceiro

do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de

planilha anahttca e documentação hábil.
1.1..2. O objeto será atestado e pago pela Prefeitura Municipal de Itaitinga rlos prazos e na forma estabelecidos na

minuta do Termo de Contrato.
11.3. O pagamento será efetuado, em até o 30" (trigésimo) dia, contados da data do recebimento da nota fìscal,

diretamente pela Prefeitura Municipal de Itaitinga.
11.4, Os pagamentos somente poderão ser reabzados com a devida apresentação das certidões de regularidade

fiscal e trabalhista,
72. DAPRESTAçÃO DOS SERVIçOS, DA FISCALTZ/IçFIO B DO RBCEBIMBNTO
12.1. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas e

prazos contidos no instrumento convocatírio, estando a Conúatante obrigada a prestar todas e quaisquer

informações, se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrþção pela Contatada.
12.2. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar'

72.3. A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.

t2.4. Os serviços de acesso à internet serão recebidos:

a) Provisoriamente, pelo fiscal que acompanhou a execução do contrato, com base no que foi observado ao

longo do acompanhamento e fiscaLzação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes atê o 3" dia útil

do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, assim por sewidor designado pela Administração;

b) Definitivamente, a catgo de outro servidor ou comissão responsável pelo recebimento definitivo,

condicionado ao recebimento da nota fiscal, no ptrrzo de até 10 (dez) dias 
^ 

cofltar do recebimento provisório,

com base na veÅficação do trabalho feito pelo fiscal e na verificação de todos os outros aspectos do contrato que

não a execução do objeto propriamente dita, mediante termo circunstanciado, obsewado o disposto no 
^fi' 

69 d^

Lein" 8.666/93.
12.4.7. O recebimento definitivo doþ) serviço(s) não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente

iZ.+.2. Considerändo a rcjeiçáo do objeto, a Administração deverá expor suas lazöes sendo a Contratada f.azè-La

ern conformidade com a indicação da Contratante, rro prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado'
13.0. DAS PENALIDADES
13,1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do cettame, não mantiver a proposta, falhat ou fraudar

na execução do 
-Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, îtzet declanção falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o dfueito prévio do contraditório e da ampla defesa, ñcaú impedido de licitar e cor,tfatat com a

Ád-irriruução, pelo ptazo d. até 02 anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê

que seja pr"må"id^ a teabr\tação perante aprópr.iaautoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

dar m,rltar previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

t3,2. A Coitratada ftcarâ", ainda. sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento coritratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida aprévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata olnciso I do art. 87,da Lei n" 8'666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

ú) outras åcorrências que possam acarcetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

gue não cuba a aphcação de sanção mais grave'
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II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas, por
meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas

pela Contratante).
a) de 1,% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção na

execução do objeto, limitada a 1,0o/o do mesmo valor.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contrarual total do exercício, por infração a qualque¡ cláusula ou

condição do contrato, não especific ada nas demais alíneas deste inciso, aphcada em dobro na reincidência,

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cantratar com o Município de

Itaitinga, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

IV - declaração de inidoneidade panhcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o ptazo

da sanção aphcada com base nos incisos anteriores.
13,3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, gannuda
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis pwa as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 73'2 supra e 10 (dez)

dias corridos pan a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no ptazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contatada ñzer jut. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Aava do Município e

cobrado mediante pfocesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em nzão do contrâto

objeto desta licitação:
I - prattcarcm atos ifcitos, visando frustrar os objetivos da licitação'

II - demonstrarem não possuir idoneidade p^r^ coîtr tar com a Adminisração Pública, em virtude de atos

ifcitos praticados.
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
f:,0. Àr sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 73,2 sapla poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no ptazo de 05 (cinco)

dias úteis,

1,3.7. A licitante adjudicatâria que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 03

(três), dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estarâ sujeita à multa de 5o/o (cinco por cento)

ào valor global adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caractetizar descumprimento total

da obrigação assumida.
13.8. Ã sanções previstas no item 73.7 supn não se aplicam às demais licitantes que, apesât de não vencedotas,

venham a ser convocadas pal:¿ celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no pnzo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

14.0. DA RBSCISAO
1,4,I.O Contrato poderá serrescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 daLei n" 8.666/93 enas

formas previstas nos artigos 79 e B0 da mesma lei e suas alterações posteriores.

74,2. A inadimplência dãs cHusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contatada,

assegurará à Coìtratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por via

postal, com prova de recebimento'
ì+.¡. Ot pìocedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmenie motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da

interessadâ para que, ,. o á.*ejar, apresente defesa no ptuzo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu

recebimentJ", 1-r"-hipót.se de desistir åa defesa, interpor recurso hierárquico no prrlzo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação comprovada da decisão rescisória,
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-14,3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo â mesma ser apenas autorizada e

justificada pela autoridade competente.
L4.4.Ê, dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 daLei de Licitações,
15.0. DOS RECURSOS
15.1. Das decisões da Comissão de Licitação caberão recursos, nos terrnos do art. 1.09, da Lei Federal n"
8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de Itaitinga

dispuser, na forma da lei.
15.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no pnzo legal, dirigidos ao Presidente da

Comissão de Licitação, devendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitações.

15.3. Na hipótese de utilização do e-mail, os originais deverão ser protocolizados na sala da Comissão de

Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recurso, sob pena de não acolhimento.

15.4. A Prefeitura Municipal de Itaitinga não se responsabilizarâ por recursos endereçados via postal ou por

outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal'

15.5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de imprensa que a

Prefeitura Municipal de ltaitinga dispuser, na forma da Lei, que poderão impugnáJo no pnzo previsto no art.

109 da Lei n" 8.666/93.
15.6. A impugnação aos temos do instrumento convocâtório poderá ser interposta por qualguer cidadão ou

licitante flos prazos estabelecidos no artigo 41, daLei Fedetal n" 8.666/93, dirigida à Comissão de Licitação.

15.7. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos recursos e aos

termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado'
16.0. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
16.1. A Contrata¡te se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrþções decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

1.6.2.Fiscaüzar e 
^companhar 

a execução do objeto contratual.

16.3. Providenciar os þugutn.trtot à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, pelo

setof competente.
17.0. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
17.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e E)tazos estabelecidos na Proposta,
17.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.3. Arcæ com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato,

77,4. Aceitar rr", -.r-"1 condições conttatuais os acréscimos e supressões até25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atttahzado do contrato.
17.5. Designar no mínimo (dois) profissionais qualificados para atendimento as demandas da Administração'

.o-o ,..pãnsáveis pelo acompanhamento dos sewiços, o qual também deverá set dotado de experiência,

suficiente na condução dos trabalhos.
17.6. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da execução

dos serviços.

17.7. A Contntadadeverá atender ao chamado da Contratante, quantas vezes forem necessátias, em no rnáximo

04 (quatro) horas, contados da comunicação do defeito ao início da manutenção corretiva e deverá concluir os

,.*4or .L ,ro máximo 24 (vtnte e quatro) horas, salvo-se por motivo de caso fortuito ou força maior,

justidcado e aceito pela Administração que impeça a Conttatada de rcalrrzx os serviços no pr'azo determinado.

17.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, transporte, taxas, encargos' seguros,

decorrentes do fornecimento dos materiais/serviços, sem qualquer ônus pan a Contratante.

17.9. l\rlanter a compatibilidade corn as obrigáções urtr-idut, durante todo o processo do contrato, de

habilitação e qualifìcação exigidas na Licitação'
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17.10, Substituk às suas expensas, todo e qualquer sewiço rcaÍzado em desacordo com as especificações

exigidas e padröes de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu

desempenho dentro do pnzo de validade.

17.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a execução dos serviços.
17.12. Responsabilizar-se pela fiel reahzação dos serviços no prazo estabelecido'

17.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administtação, durante a execução do

PREFEITURA MUNICIPAT ÐË

contfato,

v

17.14. Disponlbitzer meios eficientes de comunicação (endereço eletrônico, telefone e outros), que possibilitem

fácil contato com a Administração;
17.15 Fornecer, quando autorizado pela Unidade Administrativa, peças e/ou componentes, executar a instalação

dos mesrnos e outros materiais, igualmente aos utilizados pelo fabricante do equipamento ou similar'

17,16. A,tender os chamados da Administração conforme pnzo deterrninado no Projeto Básico, bem como

atender as todas as disposições contidas no Projeto Básico, Edital e Proposta de Preços;

tl .77. lJtitzar profissionais habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, bem como,

devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho efìciente dos serviços, de

conformidade com as normas e deterrninações em vigor;
17.18, Responsabilizar-se por todas as despesas trabalhistas dos seus funcionários que executarem os serviços de

manutenção dos equipamentos do Contratante,
17.19. ,A.tender ao chamado das Secretarias no pnzo de até 02 (duas) horas para atendimentos de emergência,

quando for o caso.

17,20. Co^o horário de atendimento deverá ser considerado o horário de funcionâmento da Administração,

observado os dias e horários de expediente'

17.21.. s¡eahzar as manutenções preferencialmente no local e, não havendo a possibilidade, deverâ levat o

equipamento atê o laboratório próprio na sede da empresa e entregá-lo no mesmo local de origem.

ti.Zà. ,+s retiradas de equipamentos deverão ser documentadas pela Contratante e devidamente assinadas pela

Contratada;
17.23. AContratada se responsabtLtzarâpelo deslocamento e recuperação dos equipamentos e por sua devolução.

17.24. 
^ 

Contratada se responsablitzarâ com toda e qualquer despesa com seus técnicos, incluindo deslocamento

e alimentação.
1,7.25. A Contratada será responsável também pelo fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos

necessários à manutenção, instalação e configuração de equipamentos, bem como a gannTta dos sewiços

conforme disposições no Código de Defesa do Consumidot e e demais legislações.

18.0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
18,1. ,{,s despesas ocorrerãó à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal,

inefentes à Secretaria contfatante sob as seguintes dotações orçamentárias no - Gabinete do Prefeito:

020I.04.1,22.0021..2.023.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros sewiços de terceiros pessoa iurídica,
todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1.500.000.00; ProcuradoriaGe:u,l do Município:

030t.04.1,22.0021,.2.737.000ô. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recursos do próprio municþio. Fonte de recursos: 1.500.000.00; Secretaria de Administração:

040t.04.722.0027.1.032.00õ0, 
-Blemento 

de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1.500'0000.00; Secretaria de Finanças:

0501..04.123.0022.2.037.0000. Ei.metrto de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica,

todos corn recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1'500.0000.00; Secretaria de Infraestrutura:

0701..75.t22.0251,.2.03g.00^00. 
-eleme.tto 

dã Despesas: 3.3.90.39.00 - ourros serviços de tefceifos pessoa iurídica'
todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1.500.0000'00; Secretaria de Cultura e Turismo:

0g01,,04.122.0021.2.140.000ô. Elemento de Despesas: 3.3.90,39.00 - outros sewiços de terceiros Pessoa jurídica,

rodos com recursos do próprio município. Fånte de recursos: 1.500.0000.0; Secretaria de lvleio ,tmbiente e

Conrrole Urbano: 0901.,1,8.1,22,0021,.2.051.Î000. Elemento de Despesas: 3'3.90.39.00 - Outros serviços de
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-terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município, Fonte de recursos: 1.500.0000.00; Secretaria

de Agricultura, Pesca e Pecuária: 1,007,04.722.0027.2.045.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros

serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos:

1.500.0000.00; Secretaria de Esporte e Juventude: 1,101,.041220021,2.138.0000, Elemento de Despesas;

3,3,90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município, Fonte de

recursos: 1.500.0000.00; Secretaria de Educação: 120't.7212L0171.2.071.0000. Elemento de Despesas:

3.3.90.39,00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de

recursos: 1,500.1001.00; Secretaria de Saúde: 1.301,.70.1.22.0111.2,089.0000, Elemento de Despesas: 3'3'90.39.00 -
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos:

1,500.0000.00; Secretaria do Trabalho e Assistência Social: 1407.08.1,22.007t.2J,060000, Elemento de Despesas:

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de

recursos: 1.500.0000.00; Fundo Municþal de Previdência Social: 1.507.09.272.0700'2'141'0000, Elemento de

Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município,

Fonte de recursos: 1.802.0000.00; Secretaria de Controladoria e Ouvidoria. 7601'.04'1'22.0007.2'152'0000'

Elemento de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do

próprio município. Fonte de recursos: 1.500.0000.00; Secretaria de Segurança e Trânsito:

1801,04.182.0032.2.035.0000. Elemento de Despesas; 3.3.90.39.00 - Outros sewiços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recrüsos do próprio município. Fonte de recursos: 1'500'0000'00.

19.0. DAS DTSPOSIçÕES rlNA,lS
19.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada rlegahdade no

processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada,

ã- q,r. fique eviden ciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de ltaitinga, sem que caiba aos

licitantes qualquer indenização.
tg.2. É,lr.¿u¿ã ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Itaitinga, particþar como licitante, direta ou indiretarnente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos

desta Licitação.
19.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme disposto no artigo

43, inciso VI, da Lei no 8.666/93,
19.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus ânexos serão resolvidos pela

Cornissão de Licitação, nos termos da legislação pertinente.

19.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de carâter público que impeça a rcabzação

deste certame na data acima mencionada, akcitação ftcarâ aatomaticamente prorrogada E)ar o primeiro dia útil

subsequente, independentemente de nova comunicação.

79.6.lJmavez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido.

!93. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover diligência junto aos

licitantes para fins de esclarecim"ntor,-.,rþ, documentos deverão sef apresentados em original ou em cópia

autenticada por cartório.
19,8. O nãoìumprimento da diligência poderá ensejar ainabtJttação ou desclassificação da licitante.

19.9. Se o licitante considerado ve.tc.dor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no prazo de 03

(trê$ dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de ptazo

à.dlurrt. justificativa, por escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, podetão ser convocados as

licitantes remanescent.r, ,ru ordem de classificação, para fazê-lo em igual pnzo e nas mesmas condições

propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar ahcitação, nos termos do art. 64, S 2", da Lei

Federal n" 8.666/93.
19.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas þor ercrito em até 48 (quatenta e oito) horas

antes da abertura dos envelopes, â Comissão de Licitação, Iocahzada na Rua Manoel de Souza, 215, Cenfto,

Itaängz/CF. no horário de 08:00 às 1.7:00 horas.

19,11, ,{, Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcadaPara o início da licitação.
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19.12. No interesse da ,tdministração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou

indenização, fica assegurado a autoridade competente:
19.12.1,. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em p^Íte, a. presente Tomada de Preços, dando

ciência aos interessados na forma da legtslação vigente;
79.13. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridtca participante do certame,

visando a obter informações e af.ettt in /oco a infraestrutura da empresa fhcitante.
t9.14.Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga, Estado do Cearâ, para solucionar quaisquer questões oriundas

desta licitação.

Itaitinga CE,,07 de Novembro de2022

/,

Presidente Comissão de Licitação
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AI\IEXO I - MINUTA DE PROPOSTA

TOMADA DE PREçOS N" 2022.00.010TP

Ao St. Ptesidente da Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE.

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal n" 8.666f 93 e, às

cláusulas e condições previstas no edital de Tomada de Pteços no 

-, 

com data de abertura

marcada p^n. o dia 

- 
de 

- 

de 2022, às 08:30 hotas, na sala da Comissão de Licitação, situada na

situada na Rua Manoel de Souza, 2T5,Centro,Itaittnga/CF,.

Declaro, unda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel

obsewância de execução do (s) objeto abaixo discriminado (s):

Objeto: Contntação de empresa pâra prestação de serviços de manutenção þreventiva e corretiva)

com instalação e confi gonçäo de computadores da rede interna, e fornecimento de internet banda larga

com atendimento em fibra óptica deatê.9.100 MBPS com redundãncjavta rádio enlace ponto a ponto cle

até 100 MBPS do município de Itaitinga/CF,, conforme especificações e quantidades constantes do projeto

básico, Anexo I, deste Edital

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, tarifas custos e

demais encârgos que incidam sobte os serviços prestados'

Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Reptesentante Legal:
E-mail:
Validade da Ptoposta:
Pnzo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

Datal.

Identificação

.aasitlclaallÜ"ttt

t Av. Cel. Virglllo TÉ¡vora, 1710, ltaitinga 'te
t* (8S) ä377-1äö1

* prefeitura(lritoltin ga.ce'gov.br
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CONTRATO N"

ANIEXO II - MINUTADE CONTRÄTO
TOMADA DE PREçOS N" 2022.00.010 TP

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DB ITAITINGA, ATR-AVÉS DA

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARÂ:

O Município de Ítainnga/CF., pessoâ jurídica de direito público,

CNPJ no com sede flà 

-, 

3 seguir denominado

E A EMPRESA-, PARA O

através da Secretatia de

CONTRÄTANTE, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr' , abaixo

assinado empfesa pessoa iuÁdica de direito privado, CNPJ no

-t

ea

-,

sito a 

-, 

ã

J t I I I

seguir denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. (qaalfrcação), portador da Cartera de Identidade no 

- 

e

¿o Cpf no , resolvem firmzr o presente contrato, como especificado na cláusula primeira, em

conformidade com o Processo Licitatório no 

--, 

na modalidade Tomada de Preços no

, do tipo menor preço, regime de execução indireto, empreitada por preço global, sob a

regência cla Lei Federal "" 
g.eee/r)Z e suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual

naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁ,USULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LBGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei Federal n" 8,666/93 -

Lei das Licitações Públicas e no processo administrativo n"
cLÁusuLA SBGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente a contrateLção de empres a pa:ra prestação de serviços de rnanutenção þreventiva
e corretiva) cominstalação e configunção de computadores da rede interna, e fornecimento de internet banda

larga com ¿tendimento em fibra óptica de até 9.100 MBPS com redundànciavia rádio enlace ponto a ponto de

art100 MBPS do município de ItaitingafCE, conforme especificações e quantidades constantes do projeto

básico, Anexo I do Edital, sendo: (conforme planilha de preços)'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO RBAJUSTE
3,1. Ä Contratante pagarâ a Conttatada o valor global R$

3.2. Serâ admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou

supeflof
Indice N

a 1,2 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do

acional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCÄ) e/ou o disposto no art. 65, 51" da Lei n" 8'666/93

3,2.1,. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado:

a) P¿¡- o primeiro reajuste: a partk da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;

ú¡ nuru oi reajustes .ubsequerrt.s ao primeiro: apank dadata do fato gerador que deu ensejo ao último reaiuste

ocorrido ou precluso.
3.2.2. O pr^ão p^r^ a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na dafa da prorrogação conúatvàl subsequente à

dataemq,r. r" completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou nadatz do encer¡amento da

vigência do contrato, caso não haia ptorcogação.

3.2.3. Caso a Contratada não solicite o ieajuste tempestivamente, dentro do pnzo acima fixado, ocouerâ a

preclusão do direito ao reajuste.

t t I a I a
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3.2.4. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de

novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

3.2,5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado,

a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito

futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão'

3.2.6. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o

seguinte:
a) ,t partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade pan
concessão dos próximos reajustes futuros;
3.2.7. Os reajustes poderão ser formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidi¡em com a

prorrogação contratual, caso ern que deverão set lormaÿtzados por aditamento ao contrato.

+. oe-vel,rDADE, DA VIGÊNCIA E DA EXECUçÃO
4.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eftcâcia da data da sua assinatura atê 1'2 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57,II daLeiS'666/93'
CLÁ,USULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. ,A.s despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

-, 

Elemento de

Despesas: 3.3.90,39.00. Fonte de Recursos: 

-, 
recursos oriundos do próprio município.

cI;{,usul¡. SEXTA - Do PREço E Do PAGAMENTo
6.1. Os pagamentos serão rcalizados após a execução dos serviços,comr. devida documentação fiscal,

6,1.1, O; pt.çor pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico - financei¡o

do contraio, desãe q.re o wenrual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado' por meio de

planilha analitica e documentação hábil.

Z.Z. O objeto será atestado e pago, pela Prefeitura Municipal de Itaitinga nos prazos e na forma estabelecidos no

Contrato.
6.3. O pagamento será eferuado, em até o 30 (rigésimo) dia, contados da data do recebimento da nota fiscal,

diretamente pela Prefeitura Municipal de ltaitinga'
6.4. Os pagamentos somente podãrão ser realizados com a devida apresentação das certidões de regularidade

fiscal e trabalhista.
?. DA PRESTAçÃO DoS SBRVIçOS, DA FISCALIZAç¡Io E DO RECEBIMENTO
7.1. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas epnzos

contidos no instrumento convocatório, estando aContratante obrigada a prestar todas e quaisquer informações,

se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Contatada.
7.2. Os serviços deverão abrangei toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar quanto à

execução dos serviços.

7.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.

7.4. Os serviços de acesso à internet serão recebidos:

a) Provisoriamente, pelo fiscal que acompanhou a execução do contrato, com base no que foi observado ao

lángo do a.ornparrhurnento e fisLalzação,-mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes atê o 3" dia útil

do äês srrbrequ.rrte ao mês da prestação dos serviços, assim por sewidor designado pela Adminisuação;

b) Definitivamente, ^ catgo de outro servidor ou comissão responsável pelo recebimento definitivo'

condicionado ao recebim.rrto du nota fiscal, no pr.azo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento Provisório,
com base na vetiftcação do tabalho feito pelo fiscal e na verificação de todos os outros aspectos do contrato que

não a execução do oújeto propriamente diia, mediante terrno circunstanciado, observado o disposto no art' 69 da

Lein" 8.666/93.
7.4.t. O recebimento definitivo do(s) serviço(s) não exclui a responsabilidade da corLttatada por vícios de

qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriorrnente

taIItIt
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7.4.2. Considerando a rcjeição do objeto, a Administração deverá expor suas razóes sendo a Contratada Íazè-Ia

em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLAUSULA OITAVA. DAS SANçOES
8.1" O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,falhat ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ftzet declanção falsa ou cometer fraude fìscal'

garantido o di¡eito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a

Ãdtnit irttução, pelo fnzo de até 02 anos, enquanto perdurarem os motjvos deterrninantes da punição ou atê

que seja promovida a rcabittação perante aptôpiaautoridade que aplicou a penalidade, sem preiuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais'

8.2. A Conttatada ñcarâ, atnda, sujeita às segrrintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida apÉvia defesa:

I - advertência, sanção de que tÍatl- o inciso I do art. 87, da Lei n" 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS

a) descumprimento das obrigações e fesponsabilidades assumidas na licitação.

b¡ o,rttur ãcorrências que possam acartetaf transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Conúatante, desde

que não caiba a apbcaçäo de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas, por

meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, â ser preenchido de acordo com instruções fornecidas

pela Contratante).
à¡ a, fn (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção na

execução do objeto, limitada a 70o/o do mesmo valor.

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contrarual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do .onffãto, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aphcada em dobro na reincidência.

III - suspensão temporária ãe participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de , por

pnzo não superior a 02 (dois) anos.

iV - declaraçao a" inidoneidade panhcitar. ou contrâtar com a Âdministação Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçáo ou até que seja ptomovida a rcabi\tação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o Ptazo

da sanção aphcada com base nos incisos anteriores.

8.3. N; pro^..rro de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garanttda

,ro, pruÀ. de 05 (cinco) dias úteii pa:a as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8,2 supra e 10 (dez)

dias corridos par.a a sançáo prevista no inciso IV do mesmo item.

8,4. O valor dì multa aplicaàa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pr zo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

d.sco.rtado do pagamento a que a Conttatada ñzet jøt. Em caso de inexistência ou insuficiência de ctédito da

Contatada, o ,rìlðt devido sãrá cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante pfocesso de execução fiscal, com os encafgos correspondentes,

8.5, A.s sanções prãvistas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que' em nzão do contrato

objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação'

II - demonstrarem não possuir idoneidade p^r^ contrzLtar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados.
III - sofrerem condenação definitiva pot praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
li,O. ¿, sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.
t I t I t I a aI å *
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clÁ.usur.¡. NoNA - oe nnscrsÃo
9.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 da Lei n" 8'666/93 e nas

formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores,

9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocâtório, pela Conffatada,

assegurará à Contratante o direito de dálo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por via

postal, com prova de recebimento.
Þ.¡. O, procedimentos de rescisão contratual, deterrninados por ato u¡tlateral da Contratante, setão formalmente

motivadbs, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e cornprovada intimação da interessada

para que, se o desejar, apresente defesa no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento e, na

nipót.r. de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico Ão pnzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

intimação comprovada da decisão rescisória.
9,3.1, Não cabàú recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma ser apenas autotizada e

justifìcada pela autoridade competente.
9.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 daLei de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Contrâtante se obriga a proporcionat à Conaatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93.
10.2. Fiscahzar e acompanhar a execução do objeto contrâtual'
10.3, Providenciar os þugu-.ntor à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, pelo

setor competente,.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos na propostâ.

71.2.Manter, durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

1,7.3. Arc26 com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometjda por seus empregados ou pfepostos envolvidos na execução do contrato.

7.4. Aceitar nu, -.r*", condições ãontratuais os acréscimos e supressões atê25oh (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atuaýzado do contrato.
11.5. Designar no mínimo (dois) profissionais qualifìcados para atendimento as demandas da,\dministração,

.o-o ,"rponsáveis pelo acompanhamento dos serviços, o qual também deverá ser dotado de experiência,

suficiente na condução dos trabalhos.

11,6. Responsabilizar-se pelos atrâsos e/ ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da execução

dos serviços.

11.7. A Conûatada deve1â" atender ao chamado da Contratante, quantas vezes forem necessárias, em no máximo

04 (quatro) horas, contados da comunicação do defeito ao início da manutenção corretiva e deverá concluir os

sewiços em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, salvo-se por motivo de caso fottuito ou fotça maior,

justidcaclo e aceito pela Administração que impeça a Contratada de rcatzar. os serviços no prazo determinado.

11.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, tfansporte, taxas, eflcafgos' seguros'

decorrentes do fornecimento dos materiais/serviços, sem qualquer ônus pan a Contrat^nte.

11.9. Manter a compatibilidade com as obrþações assumidas, durante todo o processo do contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
11.10. Substituir às .nu. 

"rip..rras, 
todo e qualquer sewiço rcaßzado em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidãde exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu

desempenho dentro do prazo de validade'

11.11.ïesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a execução dos serviços'

11.12. Responsabilizar-se pela fìel r.eahzação dos serviços no pnzo estabelecido.

I i t
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11.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrâto.
11.14. Disponibilizar meios eficientes de comunicação (endereço eletrônico, telefone e outros), que possibiÏtem

fácil contato corn a Administração;
11.15 Fornecer, quando autorizado pela Unidade.A,dministrativa, peças e/ou componentes, executar a instalação

dos mesmos e outros materiais, igualmente aos utilzados pelo fabricante do equipamento ou similar'

11.16. Atender os chamados da Administração conforme pfazo determinado no Projeto Básico, bem como

atender as todas as disposições contidas no Projeto Básico, Edital e Proposta de Preços;

I'1,.17.lJtitzar profissionais habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, bem como,

devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.18. Responsabilizar-se por todas as despesas trabalhistas dos seus funcionários que executarem os serviços de

manutenção dos equipamentos do Contratante.

11.19. Atender ao chamado das Secretarias no pfaza de até 02 (duas) horas para atendimentos de emergência,

quando for o caso.

i1.20. Co-o hoúrio de atendimento deverá ser considerado o horário de funcionamento da Administração,

observado os dias e horários de expediente.
77.21. Realtzar as manutenções preferencialmente no local e, não havendo a possibildade, deverâ levar o

equþamento até o laboratório próprio na sede da empresa e entregá-lo no mesmo local de origem.

ti.ZZ. ls retiradas de equipamentos deverão ser documentadas pela Contratante e devidamente assinadas pela

Conttatada;
11,.23. A Contatada se responsabitzaúpelo deslocamento e recuperação dos equipamentos e Por sua devolução'

lL.24. A Contratada se reqponsab|irzará, com toda e qualquer despesa com seus técnicos, incluindo deslocamento

e alimentação.
71..25. A Conúatada será responsável também pelo fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos

necessários à manutenção, initalação e configuração de equipamentos, bem como a ganntta dos serviços

conforme disposições no Código de Defesa do Consumidor e e demais legislações'

cl.Á,usul-a oÉclve sEcuNDA - DAS NoRMAS ANTICORRUPÇAO
13.1, As partes declafam, neste ato, que conhecem e entendem os tefmos da Lei n" t2'846/2013 (Lei

Anticorruição) e sua legislação col:elata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado

às partes incluindo seus empregados, ptepostos e/ou gestores:

ß:1.t. Prometer, oferecer òu dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer

que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

1,3.1,.2, Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juúdica pan celebrar o presente contrato;

13.1.3. Obter vantagem ou benefício inãevidó, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos

instrumentos contrâtuais;
1,3.7.4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou,

t3.1.5. De qualquer maneira fraidar o presente contrato; assirn como rcaltzar quaisquer ações ou omissões que

constiruam ptâu.^ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n" 1.2.846/2013, do Decreto tf 8'420/2015 ou de

quaisquer ontrur leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

cnúsuu DÉcIMA iBncslRÁ, - DA vlNcul-açÃo coNTRATUAL
13,1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório no 

---, 

Tomada

de preços no 

--, 

que lhe deu causa, pata cuja execução exiý-se-á a rigorosa obediência ao

Edital e ,..r, ,.r.*or, a Lei Federäl n" 8.666/93, e iuas alterações posteriores e a proposta de preços da

Contratada, parte integrante do presente instrumento contratual'

cLÁ.usuLA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
1,4.1,. Fica eleito o foro da Comarca de Ítaittnga/CF., para conhecimento das questões relacionadas com o

pfesente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

I t I I ¡ t t I I a I¡ a

Ë Av. Cel. Vírgfllo Távora,1710, ltaitinga - te
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes assinam o

presente instrumento, em duas vias, perante 02 (dua$ testemunhas maiores, càpa;zes, que também o subscrevem.

ItaitinEa/CE. de

Contratante Contratado (a)

Testemunhas:

02.

de

01

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

^

a , ü a I i altlllalaÜtfaaaal

S Av. Cel, Virgílío Távora, 1710, ltaltinga - te fä prefêlturfl r*Fítaitlnga.ee.gov.br

6ï wwwítã¡tin ga,ce,gov.trr
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ANEXO III. DECLARAçÃO DE IDONEIDADE
TOMADA DE PREçOS N" 2022.00.010 TP

inscrita no CNPJ no 

-, 

com sede na cidade de

sito a , Por intermédio de seu

representânte legal, Sr. portador da Carteta de Identidade rìo

e [l() L-rI- lI . l-lljull rrv \r ç¡¡¡ çv¡trvr¡¡u\e do CPF no 

-, 

DECLARA, ern conformidade corn o art. 32,

paúgrafo 2", ða Lei Federal n" 8.666/93, que não foi declallLda inidônea e que não existem fatos

rop"rv"ni"ntes junto a Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE, que sejam impeditivos de sua habthtação

pa^ra este certaÁe ücitatório, compromet¿ndo-se, ainda, a comunicar imediat¿mente quaþer eventual

þenalidade administrativa que venha a softet, por qualquer ente público, ap6s a habilitação no presente

Letame licitatório, ficando ciente da obrþtoriedade de declatat ocotências posteriotes.

Data:

Representante Legal

estado do

sItIt ü t a* a I I t

S Av. Cel. Vírgllio Távors,171Û, ltaitinga - te
Ç t85) 3377"1361

*r prefeiturn@itaitingn.ce.gov.lrr

g) wwwitaitin go,ce.gov.trr
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ANEXO rV - DECLARAçÃO QUB NÃO EMPREGA MENOR
TOMADA DE PREçOS N' 2022.00.010 TP

A 

-, 

inscdta no CNPJ n" com sede na cidade de

, estado do sito a , pot intermédio de seu

representante legal, St. portadot da Cafie.r:a de Identidade no

e do CPF no DECLA,RA., para fins de participaçáo nahcitaçäo na

modalidade Tomada de Preços rro 

-, 

atendendo ao disposto no inciso V do art' 27 da

Lei n" 8.666/93 de21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina

o inciso )C(XIII do art. 7" da Constituição Federal e Lei n" 9.854, de27/10/1'999, que não emprega

menoï de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perþoso ou insalubre.

Data

Representante Legal

^

t t i t t t t

Ý Av. Cel. Vírgílio Távora.171O, ltoitinga - te txr pr*felturn@itaitingn.ce.gov.lrr
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ANEXO V - PROJETO BÁ.SICO
TOMADA DE PREçOS N" 2022.00.010TP

1. DO OBJETO
1.1. Processo licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, Tipo Menor Preço GlobalfLote, cujo objeto é a

contratrLção de empresa para prestação de serviços de manutenção þreventiva e corretiva) com instalação e

configuração de computadot"r du rede interna, e fornecimento de internet banda larga com atendimento em

fibraZptica de até 9.100 MBPS com redundànciaviarádio enlace ponto a ponto de até 100 MBPS do município

de Itaitinga/CE.
2. DAJUSTTFTCIITM
2.1 A Lontratação do sewiço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de inf.otmâtica tem Por

objetivo mantår todos os equipamentos em condições normais de funcionamento, evitando e corrigindo

problemas que possam degradx o serviço, permitindo a operação contínua e ininterrupta,

ã.2 A ,r...rridade crescente de integração digital entre os diferentes órgãos da Administração Municipal, bem

como a necessidade recorrente de alimentar slstemas integrados ao Governo Federal, laz com que a entrega de

BANDA (medida em bits por segundo), a continuidade do serviço e a qualidade do meio físico do fornecimento

de internei banda larga toÃem-rã futor.r importantes na decisão de atender e/ou conectar algumas unidades da

administração com fibra óptica e com dupla abordagem via rádio enlace, portanto' serviços essenciais a

Administração Pública o operacion ahzação dos diversos serviços sob os quais estariam comprometidos a sua

execução.

3. ESTTMATIVA PRÉVIA DOS CUSTOS DOS SERVIçOS
3.1. Os sewiços têm custos estimados em R$ 842,799,67 (oitocentos e quarenta e dois mil setecentos e noventa e

nove reais e sessenta e um centavos)'

4. PRAZOS DA VIGÊNCIA B EXBCUçÃO DO CONTRATO
4.1,. O Contrato resultanre da presente licitação terâ vahdade e eñcâcia da data da sua assinatura por até 1'2 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II da Lei8.666/93'
4.1. Os-serviços deverão se-r executados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ordem

de serviço.
s, TNFoRMAçOES NECESS.Ä,RIAS
5.1. Do local da execução dos serviços: na circunscrição do Município, nas unidades administtativas da Prefeitura

Municipal ðe Ituttnga / CE, conforrne Proieto Básico'

t ! a ü I ,
a ö t I * I

S Av. Cel. VirgílÍo Távora,171O' llaitinga'Ce
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO
7.L Conúatzção de empresâ pâra prestâção de serviços de manutenção þreventiva e corretiva) com instalação e

configuração de computadores da rede interna, e fornecimento de internet banda larga com atendimento em

fibra óptica de até 9.100 MBPS com redundãnciavia rádio enlace ponto a ponto de até 100 MBPS do município

de ltaitinga/CE, conforme especificações e quantidades constantes do projeto básico,

1.1.1. Da Descrição detalhada dos serviços:
1,1.1,7. Das Unidades Administrativas e do Fornecimento de Banda

Lote 01 - Fornecimento de Banda Instalagão

vL.
Médio R$

VL. Total
R$

Unid. Qrd.Item Descrição

12 4.178,67 50.144,04Mês01 Fornecimento de Internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 800 MBPS para download e 5070 upload, com
redundância via rádio enlace Ponto-â-ponto de até 100 MBPS e IP
público válido para atender o Gabinete do Prefeito;

03 1,330,44 3.991,32Serv.02 Gabinete do Prefeito
Prestação de sewiço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica, incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto, (03 Pontos);

12.536,0412 1,044,67Mês03 Fornecimento de Internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 200 MBPS para download e 50% upload e IP púbtco
válido para atender a Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano;

898,5101 898,51Serv.Sec¡etatia de Meio Âmbiente e Controle Urbano
Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica, incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto. (01 Ponto);

04

25.071,96Mês 12 2,089,3305 Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 400 MBPS para download e 50% upload e IP público

válido para atender a Secretaria de Infrâestrutura;

883,33 883,33Serv 01Secretaria de Infraestrutura
Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wlfi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica, incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto. (01 Ponro);

06

1,044,67 12.536,04Mês 1207 Fornecimento de Internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 200 MBPS para download e 50% uploa<l c IP público

válido para atender a Secretada de Agricultura, Pecuária e Pesca;

898,33 898,33Serv 0108 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca

Prestação de serviço de instalação e configuração de internet ba¡da

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de f¡bra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em ponto de terminação

- Pto. (01 Ponto);

3.1 34,00 37.608,00Mês 12Fo¡necimetrto de inte¡net bandalatga com atenclimento cm fibra óptica

e velocidade de 600 MBPS para download e 50% upload e IP público
09
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válido para atender a Secretaria de Segurança e'frânsito;

4,416,65Serv 05 883,3310 Secretaria de Segurança e Trânsito
Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, corn lançamento de cabo

de fìbra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em ponto de terminação
- Pro. (05 Ponros);

12.536,04Mês 12 1,.044,6711 Fornecimento de internet banda larga com âtendimento em fibra óptica
e velocidade de 200 MBPS para download e 50% upload e IP público
válido para atender a Sectetaria de Esporte e Juventude;

88ó,67Serv 01 886,6712 Secretada de Esporte e Juventude
Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wifi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica, incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto. (01 Ponro);

12 1.828,17 21.938,04Mês13 Fornecimento de internet bandalzrga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 350 MBPS para download e 50% upload e IP público
válido para atender a Secretaria de Cultura e Turismo;

04 863,33 3.453,32Serv.14 Secretaria de Cultura e Turismcr
Prestação de serviço de instalação e confìguração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em ponto de terminação

- Pto. (04 Pontos);

53.277,96Mês 12 4.439,8315 Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica
e velocidade de 850 MBPS para download e 50% upload, com
redundância via tâdio enlace ponto-a-ponto de até 100 MBPS e IP
público válido para atender a Secretaria de Trabalho e Assistência Social;

946,48 8.518,32Serv 916 Secretâriâ de Trabalho e ¡\ssistência Social

Prestâção de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica, incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto. (9 Pontos);

Mês 12 8,879,67 106.556,04Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica
e velocidade de 1.700 MBPS para download e 507o upload, com

redundância via rádio enlace ponto-a-ponto de até 100 MBPS e IP
público válido para atendet a Secretaria de Saúde;

17

17.656,7019 929,30Sew18 Secretaria de Saúde

Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica, incluindo fusões e/ou conexão em ponto de terminação

- Pto, (19 Pontos);

87.752,04Mês 12 7,312,67Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 1400 MBPS para download e 500/o upload, com
redundância via rádio enlace ponto-â-ponto de até 100 MBPS e IP
público válido pata âtender a Secretada de Educação;

19

21.196,56Serv 24 883,1920 Secretâria de Educação
Prestação de serviço de instalação e configuração de dc internet bânda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em ponto de terminação

I a I, å I
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-Pro. (24 Pontos);

12 2.611,67 31.340,04Mês21 Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 500 MBPS pata download e 50% upload e IP público
válido para atender a Secretaria de Controlacloria e Ouvidoria;

01 1.414,33 1.414,33Serv.22 Secretaria de Co¡troladoria e Ouvidoria
Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto. (01 Ponto);

12 2.611,67 31,340,04MêsFornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 500 MBPS para download e 500/o upload, com
redundância via rádio enlace ponto-a-ponto de âté 100 MBPS e IP
púbtico válido para atender a Secretaria de Administração;

23

03 1.080,55 3.241,65Sew24 Secretaria de Administração
Prestação de sewiço de instalação e configuração de Internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em Ponto de terminação

- Pto. (03 Pontos);

31.340,04Mês 12 2.611,67Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 500 MBPS para download e 50%o upload, com

redundância via rádio enlace ponto-a-ponto de até 100 MBPS e IP
público válido para atender a Secretaria de Finanças;

25

1.138,89 3,416,67Serv 0326 Secretaria de Finanças

Prestação de serviço de instalação e configuração de internet banda

larga, com roteador wi-fi mesh IBEE 802.11, com lançamento de cabo

de fibra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em ponto de tetminação

- Pto. (03 Pontos);

26.804,04Mês 12 2.233,6727 Fornecimento de intefnet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 300 MBPS para download e 507o upload, com

redundância via rádio enlace ponto-a-ponto de até 100 MBPS e IP
público válido para atender a Ptocuradoria Geral do Município;

1.521,6701 1.521,67Sew28

2.611,67 31.340,04Mês 1229 Fornecimento de internet banda larga com atendimento em fibra óptica

e velocidade de 500 MBPS para download e 500/o upload, com

redundância via rádio enlace ponto-â-Ponto de até 100 MBPS e IP
público valido para atender a Fuodo Municipal de Previdência Social;

3.383,3403 1.127 ,78Serv.Fundo Municipal de Previdência Social;

Prestação de ìerviço de instalação e configuração de internet baoda

larga, ðom roteador wlfi mesh IEEE 802.11, com lançamento de cabo

deibra óptica: incluindo fusões e/ou conexão em ponto de terminação

- Pto. (03 Pontos);

30

647,897,77VAIOR MÉDIO TOTAL LOTE 01 R$

Ç + e
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Os serviços têm custos estimados em R$ 842.799,61 (oitocentos e quarenta e dois mil setecentos e noventa e

nove reais e sessenta e um centavos)'

i ; a I I I I I a a
1 * å å

S Av. Cel. Virgílio TÉ¡vora, 1710, ltaitinge 'te
r" {85) 3377-1361

*x< prefeiturn(c::ílaitinga.ce.gov'br

{} wwwilâit¡nga,ce.gov.br

Médio R$
Unid Qtd.Item Deecrição

718,73 8.624,75Mês 1201 Sérviços de manutenção dos equipamentos da rede cabeada e serviços de

manutenção dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz para

atender o Gabinete do Prefeito;
4,893,00Mês 12 407,7502 Serviços de manutenção dos equipamentos da rede cabeada e sewiços de

manutenção dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz para

atender a Secretaria de Meio,\mbiente e Controle Urbano.
5,289,24Mês 12 440,7703 Serviços de manutenção dos equipamentos da rede cabeada e serviços de

manutenção dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz para

atender a Sectetaria de Infraestrutura;
5,195,5212 432,96Mês04 Serviços de manutenção dos equipamentos da rede cabeada e serviços de

manutenção dos equipamentos wi¡eless de 2,4 GHz e 5,8 GHz para

atender a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca;
12 972,08 11.664,96Mês05 de manutenção dos equipamentos

dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GFIz para

eTa Secretaria de

rede cabeada e sewiços

4.957,8012 413,1Mês06 manutenção dos equipamentos da

dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz pan
a Secretaria de e uventude.

e serviços de

905,44 10.8ó5,28Mês 1207 S.*iç".. de manutenção dos equipamentos da rede cabeada e serviços de

manutenção dos equipamentos wireless de 2,4 Gl-lz e 5,8 GHz para

atender a Secretâriâ de Cultura e Turismo,
20.447,0412 1.703,92Mês08 Se"/lço.rde -anttenção dos equÞâmentos da rede cabeada e serviços de

manutenção dos equipamentos wireless de 2,4 Gl-Iz e 5,8 GHz pata

atender a Secretaria do 1'rabalh<¡ e Assistência Social;
3.209,60 35.515,20Mês 1209 manutenção dos equipamentos

dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz para
cabeada e serviçosServiços

a Sec¡etaria de
46.771,3212 3.897,61Mês

dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz para

a Secretaria de

de manutençäo dos equtpamentos da rede cabeada e de10

5.116,32Mês 1211 S.*içÑ d. -attt*ção dos equipamentos da rede cabeada e sewiços de

manutenção dos equipamentos wireless de 2,4 GHz e 5,8 GHz pata

atender a Secretaria de Controladoria e Ouvidoria;
756,56 9.708,72Mês 1212

a Secretaria de

manutenção equipâmentosdos cabeada sefvtçose deredeServiços
dosmanutenção wi¡eless 2,4de eGHz G5,8 PafaHzequipamentos

742,15 8.905,80Mês 12da rede cabeada e serviços de

dos equipamentos wi¡eless de 2,4 GHz e 5,8 GFIz para

a Secretaria de

manutenção dos equrpamentos13

4.871,4012 405,96Mês14

a Procuradoria Geral do

demanutenção equtpamentosdos rededa ecabeada

equipamentos dewireless 5,8 PafG}lzGHz e2,4dos

9.705,4812 808,79Mês15

a Fundo de

serøçose dedaequipamentosmanutençãode
dosmanutenção de GHz2,4 5,8e HzG Patequipamentos wireless

02 R$

i a a
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1.1,1.2. Dos Pontos de com Atendimento em Fibta

Yelocidade,MBPSEndereço de EntregaItem

400
Av. Cel Virgítio Táwora,7770,

Parque Antônio Miguel, Itaitinga.

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido.
Gabinete do Prefeito01

400Rua Manoel de Souza, s/n, Centro,
Itaitinga.Licitação02

Fornecimento de internet.banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido.

Velocidade MBPSEndereço de EntregaItem Especificagão

300
Av. Cel Virgílio Távora, 1710,

Parque Antônio Miguel, Itaitinga.
Procuradotia Geral do

MunicípioUJ

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fìbra óptica e IP públ-ico

vá,lido.

Yelocidade MBPSEndereço,de EnregaAufgaoItem

400Rua Manoel de Souza, s/n, Centro,
Itaitinga.

Secretaria de
Administração04

100Almoxarifado/
Arquivo Central

Rua Manoel de Souza, s/n, Centro,
Itaitinga.

Fornecimento de internet banda larga com

atendimento em fibta óptica e IP público
válido.

05

Velocidade MBFSEndefeço,de,EntregaEspecificação'ltem

200

Sectreraria do Meio
Ambiente e

Desenvolvimento
Urbano

Iìua Mamoel de Souza, 547, Parque
Genezatâ,Itaitinga.06

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido.

JnfraestruturaSecretaria de

Velocidade MBPSItem

400Rua Manoel Alves de Assis, 180,

Parque Santo Antônio, Itaitinga.
Secretaria de
Infraestrutura

Fo¡necimento de intetnet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

váìido.
07

Velocidade MBPSEndereço,de EntregaÓrgãoItem

200Av. Deputado Paulino Rocha,7391,
Catacanga, Itaitinga.

Sectetaria de

Agdcultura e Pecuária08

Fornecimento de internet banda larga com

atendimento em fibra óptica e IP público
válido.

I aa4*t*Ç*Ýililal
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Velocidade MBPSEndereço de EntregaItem

200R. Jonas Alves Barbosa, 01, Centro,
Itaitinga.

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fib¡a óptica e IP público

válido.

Secretaria de Esporte e

Juventude
09

Item

200Secretaria de Segutança

e Trânsito
R. Valdir Lopes, s/n, Centro,

Itaitinga.10

100R. Jaime Monteiro, 146, Antônio
Miguel, Itaitinga.

Anexo 01 Posto
Guarda Municipal
Antônio Miguel

11

100R. Pedro Cavalcante, s/n, Lagoa de

Dentfo, Itaitinga.

Anexo 02 Posto
Guarda Municipal
Lagoa de Dentro

12

100Rua Manoel de Sousa, s/n, Centro,
Itaitinga.Detran13

100Base do Raio/Itaitinga
,tV. Cel. Virgílio Távora, 1939,

Antônio Miguel, Itaitinga.14

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido.

Yelocidade MBFS,Endereço'de EntregaItem llspecrucaçao

200Secretaria de Cultura e

Turismo
Rua Francisco Cordeiro de Oliveira,

s/n, Centro, Itaitinga.15

50Rua Nair Sátiro, s/n, Centto,
Itaitinga.

Biblioteca Pública José
Soares16

50Rua Lourival Tavares, s/n, Ca:aptó,
Itaitinga.

Biblioteca Comunitária
Laura Barros17

50Rua Denise Ferrei¡a Luz, Itaitinga.Biblioteca Pública Alto
do Bode18

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido.

Ouvido¡ia:Secretaria de

Yelocidade MBPSEnde¡eço de,Entregaufgao

500Rua Manoel de Souza, s/n, Centro,
Itaitinga.

Secretaria de

Controladoria e
Ouvidoria

Fornecimento de internet ba¡da larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido,
19

Velocidade MBPSEndereço dè Entregallspeolficagão

400Rua Boa Bsperança, 81, Ponta da

Serra, Itaitinga.
Secretaria de Trabalho

e Assistência Social20
Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

ItfIN a t t I ! , tå I t * a I
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100Bolsa Família
Boa Esperança,209,Ponta da Serra,

Itaitinga'21

50
Rua Waldemberg Albuquerque 02,

Angorá, Itaitinga.CRAS Angorá22

50
CRAS

BauocãofParque Dom
Pedro

Rua F,461, Parque Dom Pedro,
Itaitinga.23

50Av. Dep. Pauüno Rocha, 1001,

Jabuti, Itaiúnga.CRAS Jabuti24

50R. Clárice Assunção,08, Centro,
Itaitinga.CREAS25

50R. Miguel Fernandes, s/n, Centro,
Itaitinga.Casa dos Conselhos26

50,\v. Cel. Virgfuo Ti*ora,7761,
Santo,\ntônio, Itaitinga.Conselho Tutelar27

50SINE
Rua Manoel de Souza, s/n, Centro,

Itaitinga.

válido.

28

EspeciñcaçãoItem

50
Unidade Básica de

Saúde Laís Assunção
Silva

Rua Confunto Habitar Brasil n" 1,

Riachão, Itaitinga.29

50Av. Lídia Alves Cavalcante,7529,
Itaitinga.

Unidade Básica de

Saúde Moisés Pereira
da Silva

30

50Rodovia Edson Queiroz, s/n,
Cztøpió,Itaitinga.

Unidade Básica de

Saúde Carapió31

50Av. 13 de Maio, s/n, Gereraú,
Itaitinga.

Unidade Básica de

Saúde Geretaú32

50Unidade Básica de

Saúde - SEDE
Rua Alfredo Rodrigues de Sousa,

s/n, Centro, Itaitinga.33

50Rua Proietada, s/n, Ocupação,
Itaitinga-CE.

Unidade Básica de

Saúde Ocupação34

50Rua Neo Florêncio, s/n, Barrocão,
Itaitinga.

Unidade Básica de

Saúde Maria Tavares
de Olivei¡a - Barrocão

35

50Rua G,980, Patque Dom Pedro,
Itaitinga.

Unidade Básica de

Saúde Parque Dom
Pedro

36

50Rua Paulo Birico, s/n, Jabutí,Unidade Básica de37

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP púbtico

valido'

Secretaria de'Saúde

I { t i I atlalall*l!Ùalta'll'
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Itaitinga.Saúde Jabutí

50Àv C, s/n, Ancuri, Itaitinga.38
Unidade Básica de

Saúde Ancuri

50Unidade Básica de
Saúde Caracanga

Av. Manuel Cavalcante, s/n,
Caracanga, Itaitinga.39

50
Unidade Básica de

Saúde Parque

Genezató,

R. José Doroteu de Lima, 392,

Itaitinga.40

100Endemias
R, Rodolfo Perei¡a Cavalcaote,33,

Centro, Itaitinga.41,

100Zoonoses
R, Francisco Cordeiro de Oliveira,

680, Centro, Itaitinga.42

200CIRI/SAD
R. Lídia .tlves Cavalcante, 141 ,

Itaitinga.43

50R. Cel. Virgílio Távora, 1880,

Centro, Itaitingâ,Base SAMU Itaitinga44

400
R. Ester C. Assunção, Centro,

Itaitinga.Secretaria de Saúde45

200R. Ester C. Assunção - Centto,
Itaitinga.

Hospital Municipal
Ester Cavalcante

Assunção
46

50R. Joaquim Perei¡a da St1veia,247,
Itaitinga.

CAPS47

Velocidade MBFSÓrgãoftem Especificação

50Rua Dr. Manoel Sátiro, 132, Parque

Genezarê,ItaitJflgà,.
E.E.F Dona Conceição48

50RuaJosmo Gurguel de Araúio,
1,25 6, Centto, Itaitinga,

E.E.F.M Valmique
Sampaio de

Albuquerque
49

50Rua Sebastião Caiueiro, 797, Jat:uu'
Itaitinga.

E.E.F Henrique
Gonçalves daJusta50

50Rua Cados da Costa Carmo, S/N,
Parque Santo Antônio, Itaitinga.

E.E.F Lídia Alves
Cavalcante51

50Rua José Rodrigues Petera, 737 ,

Parque Genezaré, Itaitinga'E.E.F Elias de Sousa52

50Rua Patque das Flotes, 500, Ancurí,
Itaitinga.

E.E.F Francisca
Morais Ferrer53

50Rua Avenida Cel. Antônio Ferreira,E.E.F Francisca54

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP público

válido.

,Sècretaria de Educação

* t * I tttlllÖlllÜallt'I
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440, Gereraú, Itâitingâ.Ferreira Siqueira

50
Rua Denise Ferreira, 290,Jabuts,

Itaitinga.55
E.E.F Francisco Sales

Filho

50Rua Laura de Sousa 33, fuachão,
Itaitinga.56

li.E.F Galdino
Assunção Filho

50E.E.F Geraldo Batista
de Lima

RuaJaime Monteiro, 146, Parque
Antônio Mþel, Itaitinga,57

50
Rua Perei¡a Coutinho, s/n,

Barrocão, Itaitinga.
E.E.FJardim de

Fátima58

50
Rua D, ó36, Parque Dom Pedro,

Itaitinga.
E.E.F Manoel Ferreira

Gomes59

50E.E.F Manuel
Machado

RuaJoão Florindo Rodrþes 101,

Vila, Machado, Itaitinga.60

50Rdo Edson Queiroz 3205,Catapió,
Itaitinga.61

E.E.F Manoel Novais
de Oliveira

50Rdo Deputado Paulino Rocha, s/n,
Catacanga, Itaitinga.

E.E.F Manoel
Rodrigues de Paiva62

50
Rua Francisco Alves França,486,
Parque Santo Antônio, Itaitinga.

E.E,F Professora
Laura da Costa Lima63

50Avenida Lídia Alves Cavalcante,

2022,Porta da Sera, Itaitinga.E.E.F Santa Terczi¡ha64

50R. Cruzeho do Sul, 612, Vila Nova,
Itaitinga.E.E.F Horacio Alves65

50Creche Fra¡cisca de

Assunção Ribeiro
Rua Altina David da Silva, 100,

Angorá, Itaitinga.66

50Creche Gervásio

Queiroz Marinho
Rua Francisco Custódio, s/n,

Ancuri, Itaitinga.67

50Rua Cândido Meireles, 1098,

Tavei¡a, Itaitinga.
CEI Maria Tavares

Cavalcante68

50Rua '\mélia de Sousa, s/n, Centro,
Itaitinga.

CEI Rita Laureano do
Santos69

50llua José Honório Ferreira, 360,

Centro, Itaitinga.
Creche llecanto do

Saber70

50RuaJoão Cados Roberto Nunes,
101, Ponta da Serra, Itaitinga.

Creche Cados de

Albuquerque Lima71

Velocidade MBPSEndereç.o de EntregaItem Especificação

500Rua Manoel de Souza, s/n, Centro,Secrctaria de Finanças72 Fornecimento de intetnet banda larga com

(ltlülltiilrllål¡l l tlf 
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Itaitinga.atendimento em fibra óptica e IP público

válido.

Velocidade MBPSEndereço,de EntregaItem Especificação

400Fundo Municipal de

Previdência Social

Rua Aurélio Bentes Teixeira, 361,
Centro, Itaitinga.73

Fornecimento de internet banda larga com
atendimento em fibra óptica e IP púbtico

válido.

1,.7.7.7.7. Das Especificações Técnicas do Fornecimento de Internet BandaLatga
a) O objeto destå contraio .onsiste em solução de comunicação de dados via iittk d. Fibra Óptica e com dupla

abordagem via Rádio enlace.

b) A solução de comunicação de dados via Link de Fibra Optica deverá ser implementada, vt)hzando-se fibra

ópttca ao longo de todo o circuito de Link.
c) Todos os roteadores ou outros equipamentos ativos instalados pela Contratada nas dependências da Prefeitura

Municipal de Itaitinga e demais órgãos da Administração deverão suportar o padrão IEEE 802.11, oferece

solução MESH através da tecnologia Wi-Fi, compatível com IPv6, IPv6/PPPoE e ainda permitir as

configurações de parâmetros de qualidade (QoS).
d) O preço do Mbps (l\4egabit por segundo) deverá se manter, no câso de uma eventual solicitação de

UPGRADE,
e) Os links de acesso com redundãncia à Internet fornecidos pela Contratada deverão possuir rotas físicas

completamente distintas e independentes, de ponta a ponta, garantindo que não existam pontos únicos de falha'

I ,| Contratada deverá ser um AS (A,utonomous System) do protocolo BGP (Border Gateway Protocol)

registrado.
g) Comprovar conexão þeer) no Ponto de Troca de Tráfego eTTÐ deFotaleza ou de região próxima;

h) Os serviços incluíram a prestação de serviço de suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete)

dias da semanâ ou das 8 (oito) às 20 (vinte) horas, nos dias úteis, salvo interrupções necessárias por ocasião de

serviços de manutenção no sistema, falhas decorrentes da operação das empresas fornecedotas de energia elétrica

e/ou das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações envolvidas diretâ ou indiretamente na prestação

do serviço objeto do presente Contrato, caso fortuito e força maior, ou ainda, ações ou omissões de tetceiros.

i) rt interrupção na prestação dos sewiços, pelos motivos não relacionados no item anterior, que ultrapassarem

tempo superior a 6 (seis) horas consecutivas, será descontado proporcionalmente os valores referentes a esse

período de paralisação.

1,.1.1.1.2. Da Manutenção Preventiva e Corretiva
a) Nas atividades ligadas a manutenção da rede interna, inclui-se: infraestrutura de cabeamento (rack, switch,

patch panel e etc) de acordo com as normas ABNT, instalação e configuração de equipamentos e suporte a toda

rede wireless com manutenção, instalação e configuração de novos roteadores, pontos de acesso, rádios e

ântenâs.

b) A Contratada dever.á. disponibilizar, em horário comercial, um profissional técnico certificado em Redes de

Comunicação, Redes de Computadores, Conectividade, Inforrnâttca, ou outro equivalente, junto à Prefeirura

Municþal de Itaitinga.
c) Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva tem a finalidade de rnanter os equipamentos em perfeitas

condições de uso. Obedecerá a uma rotina programada, uma vez ao mês, no período de 08 às 17h, em dias úteis

ou em horfuios julgados convenientes nos fins de semana ou feriados, consistindo em:

- Verificação técnica nos equipamentos que compõe o sistema;

- Execução de ajustes, regulagens, limpeza interna, teste geral de funcionamento dos equipamentos, reparos em

geral, remanejamentos, instalações e consertos de fiações.

ã¡ A Co.ttt^tada reaizatâ a pÅme:ua manutenção preventiva no primeiro mês de vigência do contrato, em data a

ser definida pelo fiscal do contrato designado pelo Contratante.
¡Õ**ÿttltill¡llllttltatttÇ1"
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e) A Contratada terá, o ptazo máximo de 06 (seis) horas para concluir os serviços de manutenção preventiva.

f) A empresa podeút solicitar prorrogação do prazo em virtude do grau de difìculdade pa:ir- a rcabzação da

manutenção preventiva, desde que devidamente comprovado.
g) Manutenção Corretiva: Aquela destinada a remover os defeitos ou falhas apresentadas pelos equipamentos que

venham a comprometer o seu desempenho, compreendendo inclusive, ajustes e reparos necessário.s,

remanejamento, instalações.
h) A manutenção corretiva, dar-se-á através de solicitação do fiscal da Contratante, em dias úteis, dentro das

possibüidades normais, no horário de expediente.
i) Os chamados para manutenção cotretiva, feitos pelo fìscal da Contratante, deverão ser atendidos quantas vezes

forem necessárias.
j) A abertura do chamado deverá ser feita através de telefone ou correio eletrônico fornecido pela Contratada'

l) Â Contratada deverâ atender ao chamado da Contratante, quantas vezes forem necessárias, em no máximo 04

(quatro) horas, contados da comunicação do defeito ao início da manutenção corretiva e deverâ concluir os

serviços em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, salvo-se Por motivo justo e justificado, aceito pela

.A.dministração que impeça a Contr.atada de rcahzar os serviços no pr.^zo deterrninado.

m) A empresa poderá solicitar prorrogação do pnzo em virtude do grau de dificuldade em resolver o defeito

apresentado pelo equipamento ou pela dificuldadena aquisição de peças ou componentes â serem substituídos,

desde que devidamente comprovado,
n),\ Contratadadeverâ transcrever em formulário específico (relatório de atendimento ou ordem de serviço), o

defeito apresentado, e outras observações que se fnercm necessárias e colher a assinatura do representante legal

designado pela Contratante.
o) Quando ocorrer, na execução dos serviços, a necessidade de substituição de peças e/ou componentes

eletrônicos, a empresa contratada devetâ apresentar orçarnento prévio discrirninando as peças ef ou

componentes eletrônicos a serem substituídos, quantidade, preço unitário e total, pata anâlise e autorizaçã,o da

Contratante, antes da execução dos serviços.

p) O valor a ser pâgo referente aos serviços de manutenção ser.á, fixo, conforme o preço cotado na proposta do

licitante. Quando houver substituição de peças e/ou componentes eletrônicos deverâ ser emitida nota fiscal de

produto no valor das peças e/ou componentes.

q) Cabe ao Contratante o livre direito de rcahzar pesquisa de mercado, visando comparar os preços das peças e

componentes elet¡ônicos a serem substituídos, podendo inclusive adquiri-los de outros fornecedores;

r) A Contratada deverá propor à substituição dos componentes que apresentarem excessos de defeitos,

considerando-se excessos a ocorrência de 03 (três) solicitações de manutenção corretiva Pata o mesmo

componente num período de 30 (trinta) dias, contados a partir da primeira solicitação.

s) Caso seja necessária a rctireLda do equipamento parî fìns de manutenção , a Conftatada providenciarâ a imediata

instalação de outro equipamento com as mesmas características, que poderá ser retirado quando da reinstalação,

devidamente revisada e/ou recuperada.
3. DAS JUSTTFTCATMS
3.1 A contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática tem por

objetivo maoter todos os equipamentos em condições normais de funcionamento, evitando e corrigindo

problemas que possam degradar o serviço, permitindo a operação contínua e ininterrupta.

ã.2 ,\ n...riidade crescente de integração digital entre os diferentes órgãos da ,tdministração Municipal, bem

como a necessidade recorrente de alimentar sistemas integrados ao Governo Federal, faz com que a entrega de

BANDA (medida em bits por segundo), a continuidade do serviço e a qualidade do meio físico do fornecimento

de internei bandalatga tomem-se fatores importantes na decisão de atender e/ou conectat algumas unidades da

administração com ftb:ra 6paca e com dupla abordagem via rádio enlace, portanto, serviços essenciais a

Administração Pública o operacionaltzação dos diversos serviços sob os quais estariam comprometidos a sua

execução.
4. DO FUNDAMENTO LEGAL
4.LLetn" 8.666/93 e Legislação Complementar'

! I t I a I ç t )* t i å a I
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4.2. Modalidade - Tomada de Preços.

4.3. Regime de Execução: Indireto, Empreitada por Preço Global/Lote.
5. DA VALIDADB, DA VIGÊNCIA, DA BXECUçAO E DO RBAJUSTE
5.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficâcia da data da sua assinatura por 

^té 
1'2 (doze)

meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II da Lei8.666/93.
5.2.Serâ admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados compÍazo de vigência igual ou

superior a 1,2 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do

Ínãi". Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e/ou o disposto no art. 65, 51" da Lei n" 8'666/93.
5.2.I. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado:
a) Para o primeiro feaiuste: a partk da data limite para apfesentação das propostas constante do Edital;

b) Para os reajustes subsequentes ao primeiro: aparttt dadata do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste

ocorrido ou precluso.
5.2.2. O ptuào p^tu a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

data em q"" r. completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da

vigência do contrato, caso não haja prorcogação,

5.2,3. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocoffer.â a

preclusão do direito ao reajuste.

S.Z.+.5, a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de

novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma pfevistâ neste Edital'
5.2.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste adotado,

a Conttatada deverá tåü.itut a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito

futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.

5.2,6. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o

seguinte:

a) A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;

b) E; dara futura, dãsde que acordada entfe as pâftes, sem prejuízo da contagem de periodicidade Pata
concessão dos próximos reajustes futuros;
5.2,7. Os reaiustes poderão ser formal-izados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com â

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

6. DAS OBRIGAçÕBS CONTRå,TUAIS DA CONTRÂTANTE
6,1. A Contratante se obriga a proporcionar à Con$atada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n" 8,666/93.

6.2. Fiscahzat e acompanhar a execução do objeto contrafual
6.3. Providenciar os pãgamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadâs, pelo setor

competente.
7. DAS OBRTGAçÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1, Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos na proposta.

7.2.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. Arcar com eventuais prejuízos causâdos à Contratante e/ou a terceitos, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato'

1.4. Aceitar. rru, -..-u, condições ãonLauais os acréscimos e supressõesatê25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial øtrnbzado do contrato.
7.5. Designar no mínimo (dois) profissionais qualificados para atendimento as demandas da Administração,

.o-o ,.Sonsáveis pelo acompanhamento dos serviços, o qual também deverá ser dotado de experiência,

suficiente na condução dos trabalhos.

7,6, Respons ablfiai-se pelos atrasos e/ ou prejuízos decorrentes de paralisação patcial ou total da execução dos

sefvlços.
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7.7. A Conraøda devetâ atender ao chamado da Contratante, quântas vezes forem necessárias, em no máximo

04 (quatro) horas, contados da comunicação do defeito ao início da manutençào cotettva e deverá concluir os

serviços em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, salvo-se por motivo de caso fortuito ou força maior,
justificado e aceito pela Administração que impeça a Conúatada de reahzæ os sewiços no prazo determinado.

7.8. Arczr. com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, transporte, taxas, encargos, seguros,

decorrentes do fornecimento dos materiais/serviços, sem qualquer ônus par.a a Conluatante.

7.9. Manter a compatibildade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitação

e qualificação exigidas na Licitação,
7.10. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço rcahzado em desacordo com as especificações exigidas

e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu

desempenho dentro do prazo de validade,
7.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à A.dministração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo até a execução dos serviços.
7,12. Responsabilizar-se pela fiel rcahzaçã"o dos serviços no pra;zo estabelecido.

7.13. Preìtar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contfato.
7.14. Disponibúzar meios eficientes de comunicação (endereço eletrônico, telefone e outros), que possibilitem

fácil contato com a Administração;
7.15 Fornecer, quando autorizado pela Unidade Administrativa, peças e/ou componentes, executar ainstalação

dos mesmos e outros materiais, igualmente aos utilizados pelo fabricante do equipamento ou similar.

7.16. Atender os chamados da Administração conforme prazo determinado no Projeto Básico, bem como

atender as todas as disposições contidas no Projeto Básico, Edital e Proposta de Preços;

7.17. IJtt\zar profìssionais habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, bem como,

devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.18. Responsabilizar-se por todas as despesas trabalhistas dos seus funcionários que executarem os serviços de

manutenção dos equipamentos do Contratante,

7.19. Atender ao chamado das Secretarias no prazo de até 02 (duas) horas para atendimentos de emergência,

quando for o caso.

7.20. Co*o horâio de atendimento deverá ser considerado o horário de funcionamento da Administração,

observado os dias e horários de expediente'

7,21. Realtzar as manutenções preferencialmente no local e, não havendo a possibilidade, deverâ \evar o

equipamento até o laboratório próprio na sede da empresa e entregá-lo no mesmo local de origem.

7.22-. As retiradas de equipamentos deverão ser documentadas pela Contratante e devidamente assinadas pela

Conúatadai
7.23. AConftatada se responsabthzatâpelo deslocamento e recuperação dos equipamentos e por sua devolução,

7.24, A Contratada se responsabihzarâ com toda e qualquer despesa com seus técnicos, incluindo deslocamento e

alimentação.
7,25. A Conuatada será responsável também pelo fornecimento de todas as ferramentas e instrumentos

necessários à manutenção, instalação e configuração de equipamentos, bem como a ganntta dos serviços

conforme disposições no Código de Defesa do Consumidor e e demais legislações'

8. DA BXECUçÃO DO CONTKÂ.*TO
8.1, O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas

dispostas na Lei ¡" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma

pelas conseqüências de sua inexecuçã,o, lolal ou parcial.
^s. 

on PRE-STÁ.çÃO DOS SERVIçOS, DA FISCALTZAçÃiO E DO RECEBIMENTO
9.1. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as rlormas eptazos

contidos no instrumento convocatório, estand o a Conftatante obrigada a prestar todas e quaisquer informações,

se necessário, quanto ao bom cumprimento da obrigação pela Co¡ttataáa'
¡ t ü I Ë I t I i

ÿ Av. Cel. Vírgflio Távora,171O, ltaitinga - üe

L (s6) 3377-1361

we prefeítura.fliloitin ga.ce.gov,br

{} wwwit¡¡itin ga'ce.gov'lrr

I



I!:li,-

ý

ç
-i
¿

17
(.,

\)-

f-
)
lrl

PREFEITURA MUNICIPAT D[

[T'ÅT"TTNüÅ,
- 

Corrstrt¡indo novos caminhos 
-

9,2. Os serviços deverão abranger toda e qualquer necessidâde que assim o departamento demandar,

9.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.

9.4. Os serviços de acesso à internet serão recebidos:

a) Provisoriamente, pelo fìscal que acompanhou a execução do contrato, com base no que foi observado ao

longo do acompanhamento e îtscahzação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes até o 3" dia útil
do mês subsequente ao mês da prestação dos sewiços, assim por sewidor designado pela Administração;

b) Defìnitivamente, a cargo de outro servidor ou comissão responsável pelo recebimento definitivo,

condicionado ao recebimento da nota fìscal, no ptazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório,

com base naveriftcação do tabalho feito pelo fîscal ent-vetific ção de todos os outros aspectos do contrato que

não a execução do objeto propriamente dita, mediante termo circunstanciado, observado o disposto no art. 69 dø

Lein" 8.666/93.
g.4.7. O recebimento definitivo do(s) serviço(s) não exclui a responsabilidade da contatada por vícios de

qualidade ou disparidade com as especifìcações técnicas verificadas posteriormente
q.4,2. Consid.rrrrdo a rcjeição do objeto, a Administração deverá expor suas r zóes sendo a Contratada fazë-la

em conforrnidade com a indicação da Contratante,no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado'
10. DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 da Lei n" 8.666/93 e nas

formas previstas nos artigos 79 e B0 da mesma lei e suas alterações posteriores'

10.2. A inadimplência dãs cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Conftatada,

assegurará à Colttatante o direito de dáJo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por via

postal, com prova de recebimento.
tO.¡. Or piocedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmenie motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, rnediante prêvia e comprovadaintknação da

interessada para que, ,e o ãesejar, apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu

recebimento ., ,ru hipót.se de desistir áa defesa, interpor recurso hierárquico rro prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

10.3.1. Não caberá recurso qu"trdo a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma ser apenas autofizada e

jusúficada pela autoridade competente'
10.4. É, dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei de Licitações.
11. DO PREçO B DO PAGAMENTO
11.1. Os pagamentos serão rcaLzados após a execução dos serviços, com a devida documentação fìscal.

1,t.1,.t. Os pr.ços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro

do contratã, á"rd. q.re o everrtual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de

planilha anabaca e documentação hábil.
it.Z. O objeto será atestado e pago pela Prefeitura lr{unicipal nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do

Termo de Contrato.
11.3. O pagamento será efetuado, em até o 30" (trigésimo) dia, contados da data do recebimento da nota fiscal,

diretamente pela Prefeitura Municipal,
11.4. Os prgì-"rrto, somente poåerão ser realizados com a devida apresentação das certidões de regularidade

fiscal e trabalhista.
12. DAS PENALIDA,DBS
72.1,, O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do 
'Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fìscal,

garantido o direito prévio da citaçäo e da arnpla defesa, ficará impedido de licitar e conlÍata,r com â

Ád-irri.oução, pelo f,razo d. até.02 anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê

que seja pt"mä"id, a reabrhtação perante apópùaautotidade que aplicou a,penalidade, sem prejuízo

áu, -.rltu, previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçöes legais.
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12.2. A Contratada ñcarâ, aindq sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contrâtual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida apr.êvia defesa:

I - advertência, sanção de que :u:atâ,o inciso I do art. 87, da Lei n" 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

C¿SOS:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação'
b) outras ocorrências que possam acattetîr transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aphcação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas, por

meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas

pela Contratante).
i¡ a, tW (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção na

execução do objeto, limitada a 70o/o do mesmo valor.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especific ada nas demais alíneas deste inciso, aphcada em dobro na reincidência.

III - suspensão temporária de parttcipação em licitação e impedimento de contÍatat com o Município de

Itaitinga, por pnzo não superior a 02 (dois) anos.

IV - declaraçáo de inidoneidade patabcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabthtação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o Pra;zo

da sanção aplicada com base nos incisos anteriores.

12.3. Ño processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,gatantida

,ro, pruros de 05 (cinco) dias úteis paraas sanções previstas nos incisos I,II e III do item 72'2supn e 10 (dez)

dias corridos para a sançã.o prevista no inciso W do mesmo item,

12.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contatada fizer jut, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contatada, o trìlot devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida ,\tiva do Município e

cobrado mediante pfocesso de execução fiscal, com os encafgos correspondentes.

12.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em tazão do contrato

objeto desta licitação:
I - praticarem atos ifcitos, visando frustrar os objetivos da licitação'

II - demonstrarem não possuir idoneidade p^ra contÍatar com a Administração Pública, em virfude de atos

ilícitos praticados.
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
fZ.e . Àr sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 72.2 supn poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II do mesmo item, facultada a defesa prêvia do interessado no respectivo processo' flo Pta;zo de 05 (cinco)

dias úteis.
12.7 . A licitante adýdicatâÅa que se recusar injustificadamente, em f:umar o Contrato dentro do prazo de 03

(três) dias úteis a coîtar da notifìcação que lhe será encaminhada,estarâ sujeita à multa de5o/o (cinco por cento)

ào átot global adjudicado, sem prcjuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total

da obrigação assumida.

12.8. A; sanções previstas no item 72J supta não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

venham a ser convocadaspara celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e noptazo de48

(quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse'

ì3' on DoTÁ'çÃo oRçAMENTÁ'nle 
ìrrsôs esnecífìcos consisnados no resþectivc r,13.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consþados no respectivo orçamento munlclpa.

inerentes à Secretaria contratante sob as seguinies dotações orçamentárias no - Gabinete do Prefeito:
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0201.04.122.0021,.2.023.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros sewiços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1.500.000.00; Procuradoria Geral do Município:

0301.04,122.0021.2.137.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90,39.00 - Outros seruiços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recursos do próprio município, Fonte de recursos: 1.500.000.00; Secretaria de Administação:
0401,.04.t22.0021.1..032.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa iurídica,
todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1,500.0000.00; Secretaria de Finanças:

050t.04.1,23.0022.2.037.0000, Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa iuridtca,
todos com recursos do próprio município, Fonte de recursos: 1.500.0000.00; Secretaria de Infraestrurura:

0701..1.5.t22.025t.2.039.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros sewiços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recursos do próprio município, Fonte de recursos: 1.500,0000.00; Secretaria de Cultura e Turismo:

0801.04.722.0027.2.1.40.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica,

todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1.500.0000.0; Secretaria de Meio Ambiente e

Controle Urbano: 0901,.78.122J021..2.051.I000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39,00 - Outros sewiços de

terceiros pessoa juridica, todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1.500.0000.00; Secretaria

de Agricultura, Pesca e Pecuária: 1.001.ß4.722J021,2.0450000, Elemento de Despesas: 3'3.90.39.00 - Outros

serviçãs de terceiros pessoa juddica, todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos:

1.500.0000.00; Secretaria de Esporte e Juventude: 7701..04.722.0021.2.138.0000' Elemento de Despesas:

3.3.90.39,00 - Outros serviços de tercei¡os pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município' Fonte de

recursos: 1.500.0000.00; Secretaria de Educação: 7207.1,2.722.0171.2.071.0000' Elemento de Despesas:

3.3,90.39.00 - Outros sewiços de rerceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de

recursos: 1.500.1001.00; Secretaria de Saúde: 7307.1,0,1,22.0111.2.089.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município. Fonte de Íecursos:

1.500.0000.00; Secretaria do Trabalho e Assistência Social: 1401.08.722.0071'.2'706,0000. Elemento de Despesas:

3.3.90.39,00 - Outros sewiços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município, Fonte de

recursos: 1.500,0000.00; Fundo Municipal de Previdência Social: 7501,'09.272'01'002J,47'0000. Elemento de

Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do próprio município.

Fonie de recursos: 1.802.0000.00; Secretaria de Controladoria e Ouvidoria, 1'601.04J'22ß0072.1'52I000'

Elemento de Despesas: 3.3,90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, todos com recursos do

próprio municípìo. Fonte de recursos: 1,500.0000.00; Secretaria de Segurança e Trânsito:

tgO1.O+.t42.0032.2,035.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa iuridica,
todos com recursos do próprio município. Fonte de recursos: 1'500.0000'00.

14" DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
14.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível

autenticada por cartório comp;tente, por publicação em órgão de Imprensa Oficial, com vigência plena atê a

data flxadapara a abertrtra dos envelopes - Documentação:
14.2. Certtltcado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, dentro do pnzo de

validade e compatível com o objeto da licitação,

14.3. Relativos à Habilitação Jurídica:
14.3.1 Registro Comercial, ,rã .u.o de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentd o registro da Junta onde

opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a matriz.
t4.Z.Z. Ato Constitutivo, Eitatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades ernpresárias e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ãu agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a mattiz'
'1,4.3.3.Inscrição 

do Ato Constitutivo, no câso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretotia em exercício; devendo, no caso da licitante ser
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a sucursal, filial ou agència, apresentâr o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
14.3.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e A.to de Registro de ,{.utorização par.a Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exiý.
b) Documento de identidade com foto do(s) sócio(s);
14.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Cattão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

b) prova de regtrlaridade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de

Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, Certidão quanto

à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional - PGFN e Contribuições Sociais

nos termos das alíneas 'a' a" 'd' do patâgrafo único do aft. 11. da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 7991), e com â

Fazenda Estadual e a Municþal, do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei.

b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais telacionados ao objeto licitatório'

deverá comprovâr tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais i¡stituídos por lei; e,

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

..rtidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 7943.

1,4.4.7. As microempt.rur e ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aþma restrição.

1,4.4.1,,t, Havendo aþma restrição na comprovação da regularidade fìscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pfoponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administação, Pan a regolarização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.
14.4.1..2. A não rcgolarização da documentação no prazo previsto no subitem anteriorimplicará decadência do

direito àcontatação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar

as licitantes remanescentes, nâ ordem de classificação,pata a assinatura da Ata e Contrato ou revogar ahcitação.

14.5, Relativos à Qualifìcação Econômico - Financeira:

1.4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação fìnanceira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios - podendo ser aíntzados por índices ofìciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da da¡a de apresentaçio da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, devidamente

averbados naJunta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.

14,5.1,.1,. Caso a empresâ licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED)' deverá apresentar o

balanço patrimoniaiautenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer no

tZ/ZOti ae 22 de agosto de 201,7, dalavia do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do Cearâ -

JUCEC.-74.5.I.2. 
No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa ofìcial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;

74-,5.1.3.Para fìns degozo dos benefícios dispostos naLei Complementarn" 723f2006, as licitantes que forem

optantes pelo simples nacional deverão apresentar declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3"

¿ä 1,ei Compleme.rtar n" 123f 206, afumando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do $ 4" do

aft.3" da[.ei Complementar no 1,23/2006 e documento emitido por órgão oficial que se enquadram na condição
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14.5.1,.4. A não apresentação de documentos descritos no item aûterior não tornarâ a licitante inabilitada,

entretanto, a licitante não poderá fazer uso dos benefícios descritos naLC 1'23/2006.
14.5.2. Certidão negativa de feitos sobre recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da licitante;
a) a certidão, referida na altnea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade,

somente serâ aceita com o prazo mâximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.

14.5.3. Galzntta de lo/o (um) por cento do valor global estjmado da conúataçã"o'

1,4.5.3.1. Será eúgido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos nahabtlttação, e seus subitens

do Edital, a apresentação de prova de ganntta de sua respectiva proposta, no percentual de 1'o/o (um) por cento,

do valor globãl estimado da contratação descrito neste pro jeto básico, nos termos do artigo 31 , inciso III, da I 'ei

n" 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habiJitação, no respectivo

envelope.
14.6. Relativos à Qualific ação T êcnica:
- Da Qualificação Técnica-Operacional
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado' com

identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis corn o

objeto da licitação. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoâ jurídica de direito privado, este deverá vir

com fìrma reconhecida do assinante;

a.1) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição dos serviços prestados, número do processo

e contrato, nome e cargo da pessoâ que assinou, ptazo, comprovando a boa qualidade dos serviços prestados,

bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações assumidas.

a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contr¿to ou se decorrido' pelo menos' um

ano do início de sua execução, exceto se fltmado para ser executâdo emPl^zo inferior (Acórdão 1.21'4/2013-

TCU).
b) Inscrição da licitante no Conselho Regional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou

Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CF I, acompanhado da certidão de regularidade;

c) Apresentar termo de autoúzação pata exploração dos serviços de "Sewiço de Comunicação Multimídia -

SCM, emitido pela ANATEL (exclusivo p^ra o Lote 01);

d) Conforme inciso III, do art. 30 da Lei 8.666/93, comprovação, fornecida pelo próprio licitante/empresa, que

esta recebeu os documentos, e, de que tomou conhecimento de todas as informações técnicas, obrigacionais e

das condições locais paø:a o cumprimento das obrigações objeto cla licitação.

- Da Qualificação Técnica-Profissional:
e) Declaração da licitante, que dispõe de instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a rcabzação do objeto da licitação;

f¡ be.laraçâo, caso seja vencedora da presente licitante, pâra fins de contratação, que manterâ da sede da

Contratante, estruturâ física compatível, profissionais e equipamentos adequados e necessários a todas as

obrþções assumidas e estabelecidas conforme Projeto Básico e demais condições do Edital;

g) IÀdicação de no mínimo 02 (dois) profìssionais, sendo 01 (um) profissional de nível superior na ârea de TI
é|./ou árrru, afins com registro no Conselho Regional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, e 01 (um) profìssìãnal de nível médio na ârea de TI e/ou áreas afins com registro no Conselho Federal

dos Técnicos Industriais - CFT, todos acompanhados da certidão de regularidade, capacitados, que se

responsabilizarão pelos trabalhos, e comprovação de vínculo profissional com 1 empresa,/licitante' com

compromisso de pãrticipação dos profìssionais indicados pela licitante parr.^ equipe técnica, no qual os mesmos

declarem que participaram, permanentemente, a serviços da licitante, dos serviços objeto desta licitação.

g.1) A compróvaçãode vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da licitante serâ feita:

g.t.t¡Vutuiócio, mediante a apresentação do estâtuto social/contrato social e seus aditivos'

ll.Zj V"t" diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da a¡¡al diretoria, registrada junto ao órgão

competente,
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g.1.3) Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem sócios e/ou diretores da empresa' a

comprovação se dará mediante a âpresentâção da c6pia da Catetta de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou

contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei'

g.1.4) Os profissionais indicados pat 
^ 

equipe técnica deverão participar perrnanentemente dos serviços objeto

ãesta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

autoùzada pela Administração.
14.7. Das Demais Declarações:
a) declalzção de que encontra-se idônea pu.a. contta;tar com o Poder Público.

b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso X)OilII do art. 7" da Constituição Federal e no

inciso XVIII clo art. 78 da Lei n" 8.666 /1993, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores.

14.8. Os documentos, dentro de seus plazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

1+.g.t. A ce¡tidão que não estiver rnencionando explicitamente o pnzo de validade, somente setâaceita com o

pmzo mâximo de 30 (tnnta) dias, contados da data de sua emissão;

1.4.9. Seú inabilitada a licitante que deixar de apresentar gualquer documento exigido' ou âpresentá-lo em

desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quanto às prerrogativas de ME ou EPP (I-C

1,23/2006).
14.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão de

Licitação poderá suspender a sessão, informando nova data e horário pan a contlnuidade da mesma,

14.11. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou

apresentados pot meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

7-4.t2. Os dãcumentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados e/ou

numerados na ordem prevista neste Edital.
1.4.1.3. L Comissão de Licitação não autenticarâ cópias de documentos exigidos neste Edital'

14.14. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número

do CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

14.14.1,.-5ã o [citante fot à m¿y;iz, todos os documentos deverão estâr com o numero do CNPJ da mattiz, ov;

14.14.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estaf com o numero do CNPJ da filial, exceto

quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido_para

matriz e filiais, bem ãssim quanto ao Certiñcado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos cãntralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

autotização p¿3 a centra\zação, ou; se o licitante lor à mattiz e a prestadora dos serviços for a filial, os

documentos deverão sef apresentados com o número do CNPJ da matiz e da filial, simultaneamente'

14.14,3. Serão dispensadãs da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles

documentos que, pela própria flattýeza, forem emitidos somente em nome dal|l4.attiz.

15. DA GARÂNTIA DA PROPOSTA
15.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 14'5,e seus subitens do

Edital, a apresentaçao â. ptonu de garantia de sua respectiva proposta, rio percentual de 1o/o (um) por cento, do

valor globì esdmado da Ëontrataçãã descrito neste projeto básico, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei no

8.666ig3, que deverá ser entregus juntamente com os demais documentos de habilitação de que tratà o item 14.5

e seus subitens deste Edital, no respectivo envelope.

t5.2. Alicitante poderá optaf pof uma das segrrintes modalidades de gar.antia',

a) cauçáo em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b) seguro-garantia.
c) fiança bancâùa.
1,'5.2.1." Optando por caução em dinhei¡o, o comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DÄM'

devidamente prgå, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de ltaitinga, sito na Rua

Manoel de Souzã,215, Cãntro, Itaitnga/CE, o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fìns
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de comprovação do item 15.1, ou ainda o depósito/transferência bancâria (Agência n" 3.880-6, Conta Corrente

n" 1,38.620-4, Banco do Brasü).
75.2.1..1.. Somente serão aceito depósito/transferência bancâria de forma identificada em nome da licitante, sendo

vedado ganntta em forma de cheque/envelope, salvo, devidamente cornprovada a liquidação attavés ða

Secretaria de Administração e Finanças.
1,5.2.2. Caso a modalidade de ganntta rccaia em títulos da dívida pública, deverá ser apresentado em original o
qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação,
15.2.2.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliaçã,o de resgate arual, e

das seguintes comprovações:
a) Origem/ aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço

patrimonial da licitante;
t¡ Apt"r.trtar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a

correção aþcrlhzada monetariamente do título (realizada atê seis meses anteriores a data marcada par.ø

apresentação da dita garanùa), conforme parâmetros definido pelo Ministério daFazenda;

cj Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum

aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeirura Municipal de

Itaitinga o direito de averiguar a sua autenticidade, Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer

denúncia ao Ministério Público.
1,5.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a ftança bancâtia, o licitante entregarâ o documento no

original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

L 5.2.3.1, . B eneficiário : Prefeitura Municipal de I taitinga/ CE.

15.2.3.2. Objeto: Garanúa da participação na Tomada de Preços r¡o 

-,

1,5.2.3.3.Ya\or: Lo/o (um por cento) do valor global estimado da licitação.

75.2.3.4.Pra2o de validade: mínimo de 1.20 (cento e vinte) dias, a contar da sua apresentação.

75.2,4. Caso a modalidade de garant:a seja seguro-garantia, o licitante deverá f.azet a comprovação da apólice ou

de documento hábil expedido pela segurador.a, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias

contados a parw da data do recebimento dos envelopes.

15,3. A gaiantta de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de

habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (?ropostas Comerciais), para as empresas

inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto pan ã vencedora da licitação, que será liberada no

mesmo ptazo, após a data de assinatura de Contrato.
1.5.4.Pfia efeito da devolução de que vata,o subitem anterior, a ganntta prestada pela Licitante, quando em

dinheiro, será, aatrrhzada monetâriamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada "þro raîa

die",

15.5. ,\ gar.antta da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante rctkæ sua proposta comercial durante o ptazo de validade da mesma.

b) se o licitante não firmar o contrato.
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